
PROCURADORIA
GERAL OO MUNICÍPIO

SETOR DE LICITAÇÕES

,áà.
CMS*'

PREFEITURA DOCRATO
EDITAL

Pregão Eletrônico n° 2023.08.21.3 
Banco do Brasil n° 1030155

A Prefeitura Municipal de Crato, por intermédio da pregoeira e dos 
membros da equipe de apoio designados pela PORTARIA N° 2912002/2022 
- GP, torna público que realizará licitação na modalidade PREGÃO, 
para REGISTRO DE PREÇO, na forma Eletrônica.
Órgão Gerenciador: Secretaria de Segurança Pública do Município de 
Crato-CE
Órgãos Participantes: Secretaria de Segurança Pública do Município 
de Crato-CE
1. DO TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE
2. DA FORMA. DE FORNECIMENTO: POR DEMANDA
3. DA BASE LEGAL: Lei Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002; Lei 
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006; Decreto Federal 
5.450, de 31 de maio de 2005; Decreto Federal 7.892 de 23 de janeiro 
de 2013; Decreto Federal 10.024 de 20 de setembro de 2019 e, 
subsidiariamente, a Lei Federal n° 8.666, de 21 de Junho de 1993, 
com suas alterações, e do disposto no presente Edital e seus anexos.
4. OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO 
FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE FARDAMENTO VISANDO ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA, GUARDA CIVIL METROPOLITANA 
E DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO ~ DEMUTRAN, DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE,
conforme as especificações e quantitativos previstos no Anexo I - 
Termo de Referência deste Edital.
5. DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO
5.1 O Edital está disponível gratuitamente nos sítios 
https : //licitacoes . tce. ce. gov.br/ ou no portal do Banco do 
Brasil, www.licitacoes-e.com.br.
5.2. O certame será realizado por meio do sistema do Banco do 
Brasil, no endereço eletrônico www.licitacoes-e.com.br.
6. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME
6.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 04/12/2023, ÀS 08H
6.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 12/12/2023, ÀS 08H
6.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 12/12/2023, ÀS 09H
6.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo 
utilizadas pelo sistema será observado o horário de Brasília/DF.
6.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato 
superveniente que impeça a realização do certame na data prevista, a 
sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a 
contar da respectiva data.
7. DO ENDEREÇO DO SETOR DE LICITAÇÃO
7.1. Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Crato, no Largo Júlio
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Saraiva, s/n, Centro, Município de Crato, CEP: 63100-347.
7.2. Horário de funcionamento da Prefeitura Municipal de Crato: das 
8h às 17h.

8. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
8.1. As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão 
pela fonte de recursos dos órgãos participante do SRP (Sistema de 
Registro de Preços), a ser informada quando da lavratura do 
instrumento de contrato.
9. DA PARTICIPAÇÃO
9.1. Os interessados em participar deste certame deverão estar 
credenciados junto ao sistema do Banco do Brasil S.A.
9.1.1 As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio 
constante no subitem 5.2 deste edital.
9.2. Os Lotes 1, 3, 4, 5, 7, 8, 9, 10, 11, 13, 14, 15 e 16 são
reservados as microempresas, empresas de pequeno porte e as 
cooperativas que se enquadram nos termos disposto no inciso III do 
art.48, da lei complementar N°123/2006, e alterações introduzidas 
pela lei complementar 147/2014.
9.2.1. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser 
adjudicada ao vencedor da cota principal, ou diante de sua recusa, 
aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem preço do primeiro 
colocado.
9.2.2. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota 
principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor preço.
9.3. Os Lotes 2, 6 e 12 é de ampla disputa. Serão garantidas aos 
licitantes microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas 
que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 
11.488/2007, como critério de desempate, preferência de contratação 
nos termos previsto na Seção I do Capítulo V da Lei Complementar n° 
123/2006 e alterações introduzidas pela lei complementar 147/2014.
9.4. Tratando-se de microempresas, empresas de pequeno porte e as 
cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal 
n° 11.488/2007, e que não se encontram em qualquer das exclusões 
relacionadas no § 4° do artigo 3o da Lei Complementar n° 123/2006 e 
alterações introduzidas pela lei complementar 147/2014, deverão 
declarar no Sistema do Banco do Brasil o exercício de preferência 
previsto em Lei.
9.5. A participação implica a aceitação integral dos termos deste 
edital.

9.6. É vedada a participação de pessoa fisica e de pessoa juridica 
nos seguintes casos:
9.6.1. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição.
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9.6.1.1. Reunidos sob forma de consórcio. JUSTIFICATIVA: A vedação à 
participações de interessadas que se apresentem constituídas sob a 
forma de consórcio se justifica na medida em que nas contratações de 
serviços comuns, é bastante corriqueiro a participação de empresas 
de pequeno e médio porte, às quais, em sua maioria, apresentam o 
mínimo exigido no tocante à qualificação técnica e econômico- 
financeira, condições suficientes para a execução de contratos dessa 
natureza, o que não tornará restrito o universo de possíveis 
licitantes individuais. A ausência de consórcio não trará prejuízos 
à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de 
consórcios é admitida quando o objeto a ser licitado envolve 
questões de alta complexidade ou de relevante vulto, em que 
empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos 
de habilitação do edital e ainda não teriam as condições necessárias 
a execução do objeto individualmente. Nestes casos, a Administração, 
com vistas a aumentar o número de participantes, admite a formação 
de consórcio. Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na 
condição de contratante, a escolha da participação, ou não, de 
empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas 
justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da 
Lei no 8.666/93, que em seu Art. 33 que atribui à Administração a 
prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela 
promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-se que a vedação de 
constituição de empresas em consórcio, para o caso concreto, é o que 
melhor atende o interesse público, por prestigiar os princípios da 
competitividade, economicidade e moralidade. Ressalte-se que a 
decisão com relação à vedação à participação de consórcios, para o 
caso concreto em análise, visa exatamente afastar a restrição à 
competição, na medida que a reunião de empresas que, 
individualmente, poderiam prestar os serviços, reduziria o número de 
licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a formação de 
conluios/cartéis para manipular os preços nas licitações;
9.6.2. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos 
com procuração.
9.6.3. Que estejam em estado de insolvência civil, processo de 
falência, recuperação judicial ou extrajudicial, dissolução, fusão, 
cisão, incorporação e liquidação.
9.6.4. Impedidas de licitar e contratar com a Administração.
9.6.5 Suspensas temporariamente de participar de licitação e 
impedidas de contratar com a Administração.
9.6.6. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes desta condição.
9.6.7-. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, 
sócios ou componentes de seu quadro sejam funcionários ou empregados 
públicos da entidade contratante ou responsável pela licitação.
9.6.8. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no país.
9.6.9. Cujo estatuto ou contrato social não inclua no objetivo 
social da empresa atividade compatível com o objeto do certame.
10. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA ELETRÔNICA E DOS DOCUMENTOS

PRO CU RA D O RIA  G ER A L DO M U N IC ÍP IO
Patócio Alexandre Arraas Largo Júlio Saraiva,S/N - Centro - CEP: 63.100-347 - Crato, Ceará, Brasil

, C E  iQ Q \  < 3 M 4 . . f t ín n  l . ---------------- x ------------------



* 0 PROCURADORIA  
GERAL DO MUNICÍPIO

SETO R DE UCÍTACÕES

DE HABILITAÇÃO
10.1. As licitantes encaminharão, até a data e o horário 
estabelecido para abertura da sessão pública, exclusivamente por 
meio do sistema, os documentos de habilitação e a proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, consignando o prego global 
do(s) item(ns), incluídos todos os custos diretos e indiretos, bem 
como declaração de responsabilidade pela autenticidade dos 
documentos apresentados, conforme Anexo Declaração de autenticidade 
da documentação deste edital.
10.2. A proposta devera explicitar nos campos os preços referentes a 
cada item, incluídos todos os custos diretos e indiretos, em 
conformidade com as especificações deste edital. O campo 
"Informações Adicionais" poderá ser utilizado a critério da 
licitante.
10.2.1. A proposta deverá ser anexada, devendo a última folha ser 
assinada e as demais rubricadas pela licitante ou seu representante 
legal, redigida em língua portuguesa em linguagem Clara e concisa, 
sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as especificações técnicas 
e quantitativos, conforme o caso, nos termos do Anexo I - Termo de 
Referenda deste edital.
10.2.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, 
contados a partir da data da sua emissão.
10.3. As licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os 
documentos de habilitação por eles apresentados, até o término do 
prazo para recebimento.
10.4. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de 
classificação entre as propostas apresentadas, o que somente 
ocorrera após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta.
10.5. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da 
licitante melhor classificada somente serão disponibilizados para 
avaliação pela pregoeira e para acesso público após o encerramento 
do envio de lances.
11. DA ABERTURA E ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS
11.1. Abertas as propostas, a pregoeira fará as devidas 
verificações, avaliando a aceitabilidade das mesmas. Caso ocorra 
alguma desclassificação, deverá ser fundamentada e registrada no 
sistema.
11.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 02 (duas) 
casas decimais em seus valores globais.
11.3. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas 
pela pregoeira e somente estas participarão da etapa de lances.
12. DA ETAPA DE LANCES
12.1. A pregoeira dará início à etapa competitiva no horário 
previsto no subitem 6.3, quando, então, os licitantes poderão 
encaminhar lances.
12.2. Para efeito de lances, será considerado o valor global do(s)
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12.2.1. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que 
inferiores ao seu último lance registrado no sistema, ainda que este 
seja maior que o menor lance já ofertado por outro licitante.
12.2.2. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, prevalece 
aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
12.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão 
informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado. 0 
sistema não identificará o autor dos lances a pregoeira nem aos 
demais participantes.
12.4. Será adotado para o envio de lances o modo de disputa "aberto 
e fechado", em que as licitantes apresentarão lances públicos e 
sucessivos, com lance final e fechado.
12.4.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 
quinze minutos. Após esse prazo, o sistema encaminhara aviso de 
fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de 
até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances.
12.4.2. Encerrado o prazo previsto no item 12.4.1, o sistema abrira 
oportunidade para que a licitante da oferta de valor mais baixo e os 
das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo.
12.4.3. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas 
no item 12.4.2, poderão as licitantes dos melhores lances, na ordem 
de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e 
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo.
12.4.4. Após o término dos prazos estabelecidos, o sistema ordenara 
os lances segundo a ordem crescente de valores.
12.4.5. Não havendo lance final e fechado classificado na forma 
estabelecida, haverá o reinicio da etapa fechada, para que as demais 
licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, possam 
ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será 
sigiloso até o encerramento deste prazo.
12.4.6. Poderá a pregoeira, auxiliado pela equipe de apoio, 
justificadamente, admitir o reinicio da etapa fechada, caso nenhuma 
licitante classificada na etapa de lance fechado atender às 
exigências de habilitação.
12.4.7. No caso de desconexão entre a pregoeira e o sistema no 
decorrer da etapa competitiva, o sistema poderá permanecer acessível 
a recepção dos lances, retornando a pregoeira, quando possível, sem 
prejuízos dos atos realizados.
12.4.7.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira 
persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será 
suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio 
eletrônico utilizado para divulgação.
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12.5. Após o encerramento dos lances, o sistema detectara a 
existência de situação de empate ficto nos itens de ampla disputa. 
Em cumprimento ao que determina a Lei Complementar n° 123/2 0 06 e 
alterações introduzidas pela lei complementar 147/2014, a 
microempresa, a empresa de pequeno porte e a cooperativa que se 
enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007 e que 
ofertou lance de até 5% (cinco por cento) superior ao menor prego da 
arrematante que não se enquadre nessa situação de empate, será 
convocada pela pregoeira, na sala de disputa, para, no prazo de 5 
(cinco) minutos, utilizando-se do direito de preferência, ofertar 
novo lance inferior ao melhor lance registrado, sob pena de 
preclusão.
12.5.1. Não havendo manifestação do licitante, o sistema verificara 
a existência de outro em situação de empate, realizando o chamado de 
forma automática. Não havendo outra situação de empate, o sistema 
emitira mensagem, cabendo a pregoeira dar por encerrada a dispute do 
lote.
12.5.2. O disposto no subitem 12.5 não se aplica quando a melhor 
oferta valida tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de 
pequeno porte.
12.5.3. O sistema informara a proposta de menor preço ao encerrar a 
fase de disputa

13. DO LICITANTE ARREMATANTE
13.1. A pregoeira poderá negociar exclusivamente pelo sistema, em 
campo próprio, a fim de obter melhor preço.
13.1.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a 
pregoeira poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta 
a licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja 
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes 
das previstas neste Edital.
13.1.2. Definido o valor final da proposta, a pregoeira convocara a 
arrematante para anexar em campo próprio do sistema, no prazo de até 
02 (duas) horas, a proposta de preços com os respectivos valores 
readequados ao último lance ofertado.
13.1.2.1. A proposta deverá ser anexada em conformidade com o item
10.2.1 deste edital.
13.1.3. Encerrada a análise quanto a aceitação da proposta, a 
pregoeira verificara a habilitação da licitante, observado o 
disposto neste Edital.
13.2. Havendo a necessidade de envio de documentos complementares, 
necessários a confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados, a licitante será convocada a encaminha-los, em formato 
digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de 
desclassificação ou inabilitação.
13.3. O descumprimento dos prazos acima estabelecidos e causa de 
desclassificação da licitante, sendo convocada a licitante 
subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de
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13.4. Após a apresentação da proposta não cabe desistência.
14. DA PROPOSTA COMERCIAL
14.1. A proposta deverá ser apresentada, em 01 (uma) via, sendo uma 
original, com os preços ajustados ao menor lance, nos termos do 
Anexo II deste Edital, devendo a última folha vir assinada 
obrigatoriamente pelo representante legal do licitante, em linguagem 
clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as 
especificações dos serviços, quantitativos e demais informações 
relativas ao serviço ofertado.
14.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a 
partir da data da sua emissão.
14.3. Após a apresentação da proposta não caberá desistência, sob pena 
de aplicação das punições previstas na cláusula "DAS SANÇÕES ADMINIS
TRATIVAS" deste Edital.
15. DA HABILITAÇÃO
15.1. DA HABILITAÇÃO JURÍDICA - PESSOA JURÍDICA
15.1.1. Registro comercial quando se tratar de EMPRESA INDIVIDUAL;
15.1.2. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, acompa
nhado de suas alterações, ou o Contrato Social Consolidado, devidamente 
registrado quando se tratar de SOCIEDADES COMERCIAIS.
15.1.3. Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, acompa
nhado de suas alterações, ou o Contrato Social Consolidado, devidamente 
registrado e acompanhado de documentos de eleição de seus administrado
res quando se tratar de SOCIEDADES POR AÇÕES.
15.1.4. Inscrição ou ato constitutivo acompanhado de prova da diretoria 
em exercício quando se tratar de SOCIEDADES CIVIS.
15.1.5. Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para 
funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim
o exigir, quando se tratar de EMPRESAS OU SOCIEDADE ESTRANGEIRA EM FUN
CIONAMENTO NO PAÍS.
15.1.6. DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO de todos os sócios ou pro
prietários, conforme o caso, reconhecidos na forma da lei.
15.2. DA HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA
15.2.1. Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoal Jurídica (CNPJ);
15.2.2. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual (FIC) ou muni
cipal, conforme o caso, relativo ao domicílio ou sede do licitante;
15.2.3. Certidão Negativa de Débitos Municipais;
15.2.4. Certidão Negativa de Débitos Estaduais;
15.2.5. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Fe
derais e à Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive os débitos rela
tivos ao INSS;
15.2.6. Certificado de Regularidade do FGTS (CRF);
15.2.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
15.3. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
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15.3.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente 
e compatível em características com o objetivo da licitação, mediante 
apresentação de atestado(s) fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de 
direito público e privado.
15.3.2. Fica facultado aos licitantes a apresentação de contrato ou 
instrumento hábil que comprove a prestação do serviço objeto do 
atestado de capacidade técnica mencionado no item anterior.
15.3.3. Caso o(s) atestado(s), certidão(ões) ou declaração(ões) não 
explicite(m) com clareza os serviços prestados, este(s) deverá(ão) 
ser acompanhado do respectivo contrato ou instrumento congênere que 
comprove o obj eto da contratação.
15.3.4. Caso a apresentação do(s) atestado(s), certidão(ões) ou 
declaração(ões) não sejam suficientes para o convencimento da 
pregoeira, promover-se-á diligência para a comprovação da capacidade 
técnica, como preconiza o art. 43, §3° da lei 8.666/93, em aplicação 
subsidiária à Lei 10.520/2002.
15.4. DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
15.4.1. Certidão de negativa de falência ou concordata/recuperação 
judicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.
15.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa - vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios - devidamente 
assinados por contabilista registrado no CRC, bem como por sócio, 
gerente ou diretor, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrados há mais de três meses da data da apresentação da 
proposta, devidamente registrados na Junta Comercial competente.
15.5. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
15.5.1. Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei N°. 
9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso 
XXXIII, do art. 7°, da Constituição Federal, não emprega menores de 
18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem 
emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme 
modelo constante dos anexos deste edital;
15.5.2. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante 
não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 
administração pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei N°. 
8.666/93 e da inexistência de fato superveniente impeditivo da 
habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores, conforme modelo constante dos anexos deste 
edital (art. 32, §2°, da Lei N°. 8.666/93).
15.5.3. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante 
não possui Vínculo Familiar com a administração pública municipal, 
conforme modelo constante dos anexos deste edital.
15.5.4. Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante 
não possui Vínculo Empregatício nos termos do Art. 9°, inciso III da 
Lei N° 8.666/93, conforme modelo constante dos anexos deste edital.
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15.5.5. Declaração, sob as sanções administrativas cabíveis, 
inclusive as criminais e sob as penas da lei, que toda documentação 
anexada ã plataforma de realização do Pregão Eletrônico é AUTÊNTICA, 
conforme modelo constante dos anexos deste edital.
15.6. Os documentos de habilitação deverão ser apresentados da 
seguinte forma:
15.6.1. Obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da matriz, 
todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, com 
exceção dos documentos que são válidos tanto para matriz como para 
todas as filiais. 0 contrato será celebrado com a sede que 
apresentou a documentação.
15.6.2. O documento obtido através de sítios oficiais, que esteja 
condicionado à aceitação via internet, terá sua autenticidade 
verificada pela pregoeira.
15.6.3. Caso haja documento redigido em idioma estrangeiro, o mesmo 
somente será considerado se acompanhado da versão em português, 
firmada por tradutor juramentado.
15.6.4. Dentro do prazo de validade. Na hipótese de o documento não 
constar expressamente o prazo de validade, este deverá ser 
acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão emissor que 
disponha sobre sua validade. Na ausência de tal declaração ou 
regulamentação, o documento será considerado válido pelo prazo de 60 
(sessenta) dias, contados a partir da data de sua emissão, quando se 
tratar de documentos referentes à habilitação fiscal e econômico- 
financeira.
15.6.5. Necessariamente, com a declaração a que se refere o modelo 
estabelecido no anexo do edital (DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS 
DOCUMENTOS), responsabilizando-se o autor desta, sob pena das 
sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais, por toda 
documentação anexada ao sistema.

15.7. OUTRAS DISPOSIÇÕES
15.7.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista 
da microempresa, da empresa de pequeno porte ou da cooperativa que 
se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, 
será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir 
de declarado o vencedor, para a regularização do(s) documento(s) , 
podendo tal prazo ser prorrogado por igual período, conforme dispõe 
a Lei Complementar n° 147/2014.
15.7.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até 
o final do prazo estabelecido, implicará na decadência do direito, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado a pregoeira 
convocar os licitantes remanescentes, por ordem de classificação.
16. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO
16.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR 
PREÇO por lote, observadas todas as condições definidas neste 
Edital.
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16.1.1. A proposta final para os lotes não poderá conter item com 
valor superior ao estimado pela administração, sob pena de 
desclassificação, independente do valor total do lote, devendo o 
licitante readequar o valor do(os) item(ns) aos valores constantes 
no mapa de preços.
16.2. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se 
o licitante desatender às exigências habilitatórias, a pregoeira 
examinará a proposta subsequente, verificando sua compatibilidade e 
a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este 
edital.
16.3. Caso o licitante vencedor da Cota Reservada Para ME e EPP seja 
o mesmo vencedor da Ampla Disputa o mesmo deverá unificar o valor 
unitário de cada item independente do valor total do lote.
16.4. Serão desclassificadas as propostas comerciais:
16.4.1. Em condições ilegais, omissões, ou conflitos com as 
exigências deste edital.
16.4.2. Com preços superiores aos praticados no mercado, ou 
comprovadamente inexequiveis.
16.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no 
sistema.
17. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES
17.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo 
licitatório deverão ser enviados a pregoeira, até 03 (três) dias 
úteis anteriores a data fixada para abertura das propostas, 
exclusivamente por meio eletrônico, no endereço 
licitacratoOgmail.com, informando o número deste pregão no sistema 
Banco do Brasil e o Órgão interessado.
17.1.1. As respostas aos esclarecimentos formulados serão encaminha
das aos interessados, através do respectivo e-mail e ficarão dispo
níveis no sítio https -. //licitações. tce. ce. gov.br/ .
17.2. Até 03 (três) dias úteis anteriores a data fixada para abertu
ra das propostas, qualquer pessoa poderá impugnar o presente Edital, 
mediante petição por escrito, protocolizada no Setor de Protocolo no 
Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Crato, no Largo Julio Sa
raiva, s/n, Centro, Município de Crato, CEP: 63100-347 ou no e-mail 
licitacrato@gmail.com, até as 17:00 hs, no horário oficial de Bra
sília/DF. Indicar o n° do pregão e o órgão responsável.
17.2.1. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do 
prazo legal e/ou subscritas por representante não habilitado 
legalmente. A petição de impugnação deverá constar o endereço, e- 
mail e telefone do impugnante ou de seu representante legal.
17.3. Caberá a pregoeira, auxiliado pela área interessada, e à 
autoridade competente, decidir sobre a petição de impugnação no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
17.4. Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova 
data para a realização do certame, exceto se a alteração não afetar
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a formulação das propostas.
18. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
18.1. Qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a 
intenção de interpor recurso, em campo próprio do sistema, no prazo 
de até 04 (quatro) horas úteis depois de declarado o vencedor, 
quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para 
apresentação das razões por escrito, devidamente protocolizadas no 
endereço constante no subitem 7.1. deste Edital. Os demais 
licitantes ficam desde logo convidados a apresentar contra-razões 
dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do término do 
prazo do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos.
18.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos 
por representante não habilitado legalmente ou não identificado no 
processo licitatório para responder pelo proponente.
18.3. A falta de manifestação conforme o subitem 18.1. deste Edital 
importará na decadência do direito de recurso.
18.4. Os recursos contra decisão da pregoeira não terão efeito sus- 
pensivo.
18.5. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos 
atos insuscetíveis de aproveitamento.
18.6. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á 
conhecimento aos licitantes no endereço eletrônico constante no 
subitem 5.2. deste Edital.
19. DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO E DA ASSINATURA DA ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS
19.1. A adjudicação dar-se-á pela pregoeira quando não ocorrer 
interposição de recursos. Caso contrário, a adjudicação ficará a 
cargo da autoridade competente.
19.2. A homologação dar-se-á pela autoridade competente.
19.3. Após a homologação do resultado da licitação, os preços 
ofertados pelo licitante vencedor, serão registrados na Ata de 
Registro de Preços, elaborada conforme o anexo IV deste edital.
19.4. Os licitantes classificados em primeiro lugar terá o prazo de 
05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da convocação, para 
comparecer perante o gestor a fim de assinarem a Ata de Registro de 
Preços. O prazo de comparecimento poderá ser prorrogado uma vez por 
igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito.
19.5. Quando o vencedor não comprovar as condições habilitatórias 
consignadas neste edital, ou recusar-se a assinar a Ata de Registro 
de Preços, poderá ser convidado outro licitante pela pregoeira, 
desde que respeitada a ordem de classificação, para, depois de 
comprovados os requisitos habilitatõrios e feita a negociação, 
assinar a Ata de Registro de Preços.
19.6. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão 
registrados todos os atos do procedimento e as ocorrências 
relevantes.
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20. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA
2 0.1. O licitante que deseje cotar o produto com preços iguais ao do 
licitante vencedor terá o prazo de até 24h (vinte e quatro horas), 
contados da adjudicação na plataforma do Banco do Brasil, para 
manifestar-se neste sentido, via e-mail institucional, indicando o 
número do Pregão Eletrônico e o(s) lote(s), bem como sua respectiva 
identificação, com CNPJ, Razão Social.
2 0.1.2. A ausência de manifestação dentro do referido prazo será 
considerada como negativa do licitante em fazer parte do cadastro de 
reserva da respectiva Ata de Registro de Preços.
20.2. Após a homologação do resultado da licitação, a ata da sessão 
do pregão eletrônico será anexada à Ata de Registro de Preços, 
indicando os licitantes que tiverem aceitado cotar o produto com 
preços iguais aos do licitante vencedor, na seqüência da 
classificação do certame, conforme permissivo legal do art. 11, inc. 
II do Decreto Federal 7.892, de 23 de janeiro de 2013.
20.2.1. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o 
caput, os licitantes serão classificados segundo a ordem da última 
proposta apresentada durante a etapa competitiva.
2 0.2.2. O registro a que se refere o caput tem por objetivo a 
formação de cadastro de reserva, para ser utilizado nas hipóteses em 
que o vencedor, quando convocado, não assinar a ata de registro de 
preços (art. 13, parágrafo único do Decreto Federal n°. 7.892/13) ou 
tiver seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 
21 do Decreto n° . 7.892/2013 (art. 11, § 3°. do Decreto Federal n° 
7.892/13), oportunidade em que poderá ser revogada a adjudicação e a 
homologação já efetivadas, isso sem prejuízo da aplicação das 
cominações previstas em Lei e/ou no edital.
20.2.3. A habilitação dos fornecedores remanescentes que compõem o 
cadastro de reserva será efetuada no prazo e condições estabelecidos 
no edital.
21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
21.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, 
não mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com a Administração Municipal e será 
descredenciado nos sistemas cadastrais de fornecedores, pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade.
21.2. Sem prejuízo da sanção prevista no item anterior, incidirá 
multa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a 
licitação, na hipótese de o infrator retardar o procedimento de 
contratação ou descumprir preceito normativo ou as obrigações 
assumidas, tais como:
a) deixar de entregar documentação exigida para o certame 
licitatório;
b) desistir da proposta, salvo por motivo justo decorrente de fato
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superveniente e aceito pela Administração;
c) tumultuar a sessão pública da licitação;
d) descumprir requisitos de habilitação na modalidade pregão, a 
despeito da declaração em sentido contrário,-
e) propor recursos manifestamente protelatórios em sede de 
licitação;
f) deixar de regularizar os documentos fiscais no prazo concedido, 
na hipótese de o infrator se enquadrar como Microempresa ou Empresa 
de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar Federal n° 14/2 014;
21.3. Em caso de o vencedor recusar-se a assinar ata de registro de 
preços e/ou contrato, ou recusar-se a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente, incidirá multa indenizatória de 10% (dez 
por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação, sem 
prejuízo das sanções previstas no item 21.1.
21.4. O licitante recolherá a multa por meio de Documento de 
Arrecadação Municipal (DAM), o qual poderá ser substituído por outro 
instrumento legal, em nome do órgão contratante. Caso não o faça, 
será cobrado pela via judicial.
21.5. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e do 
contraditório, na forma da lei.
22. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
22.1. A Secretaria de Segurança Pública será o órgão gestor da Ata 
de Registro de Preços de que trata este edital.
22.2. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão 
aqueles ofertados nas propostas de preços dos licitantes vencedores, 
bem como dos licitantes que aceitarem cotar o produto com preços 
iguais ao do licitante vencedor na seqüência da classificação do 
certame.
22.2.1. O registro a que se refere o item 22.2 tem por objetivo a 
formação de cadastro de reserva, no caso de exclusão do primeiro 
colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do 
Decreto n° 7.892/2013.
22.3. A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não 
obriga a Administração a firmar as contratações que dela poderão 
advir, ficando-lhe facultada a utilização de procedimento de 
licitação, respeitados os dispositivos da Lei Federal 8.666/1993, 
sendo assegurado ao detentor do registro de preços a preferência em 
igualdade de condições.
22.4. 0 participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), quando 
necessitar, efetuará aquisições junto aos fornecedores detentores de 
preços registrados na Ata de Registro de Preços, de acordo com os 
quantitativos e especificações previstos, durante a vigência do 
documento supracitado.
22.5. Os fornecedores detentores de preços registrados ficarão 
obrigados a fornecer o objeto licitado ao participante do SRP 
(Sistema de Registro de Preços), nos prazos, locais, quantidades e 
demais condições definidas no Anexo I - Termo de Referência deste
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22.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser 
utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
Municipal, Estadual ou Federal, na condição de órgão Interessado, 
mediante consulta prévia ao órgão gestor do Registro de Preços e 
concordância do fornecedor.
22.7. Os órgãos interessados, quando desejarem fazer uso da Ata de 
Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão 
gestor do Registro de Preços, o qual indicará o fornecedor e o preço 
a ser praticado, obedecida a ordem de classificação.
22.7.1. As contratações decorrentes da utilização da Ata de Registro 
de Preços de que trata este subitem não poderão exceder, por órgão 
Interessado, ao somatório dos quantitativos registrados na Ata.
22.7.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de 
Preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços 
para o órgão gestor e órgãos participantes, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem.
22.8. Caberá ao órgão gestor do Registro de Preços, para utilização 
da Ata por órgãos interessados da Administração Pública, proceder a 
indicação do fornecedor detentor do preço registrado, obedecida a 
ordem de classificação.
22.9. 0 detentor de preços registrados que descumprir as condições 
da Ata de Registro de Preços recusando-se a fornecer o objeto 
licitado ao participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), não 
aceitando reduzir os preços registrados quando estes se tornarem 
superiores aos de mercado, ou nos casos em que for declarado 
inidôneo ou impedido para licitar e contratar com a Administração 
pública, e ainda, por razões de interesse público, devidamente 
fundamentado, terá o seu registro cancelado.
22.10. A Secretaria de Segurança Pública órgão gestor da Ata de 
Registro de Preços providenciará a publicação do extrato da Ata do 
Registro de Preços no Diário Oficial do Município.
22.11. Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo 
em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de 
fato que eleve os custos dos itens registrados.
22.12. A Secretaria de Segurança Pública convocará o fornecedor para 
negociar o. preço registrado e adequá-lo ao preço de mercado, sempre 
que verificar que o preço registrado está acima do preço de mercado. 
Caso seja frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido.
22.13. Não havendo êxito nas negociações com os fornecedores com 
preços registrados, o gestor da Ata, poderá convocar os demais 
fornecedores classificados, podendo negociar os preços de mercado, 
ou cancelar o lote, ou ainda revogar a Ata de Registro de Preços.
22.14. Serão considerados preços de mercado, os preços que forem 
iguais ou inferiores â média daqueles apurados pela Administração 
para os itens registrados.

PRO CU RA D O RIA  G E R A L DO M U N IC ÍP IO
Palácio Alexandre Armes Largo Júlio Saraiva, S /N  -  Centro -  CEP: 63.100-34? -  Crato, Ceará, B rasil

~ !--aa «rnjhr

O



PROCURADORIA  
GERAL DO MUNICÍPIO  

SETOR DE LICITAÇÕES
» SRA'0 n

CRATOPREFEITURA DO

22.15. As alterações dos preços registrados, oriundas de suas 
revisões, serão publicadas no Diário Oficial do Município.
22.16. As demais condições contratuais encontram-se estabelecidas no 
Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços.
22.17. As quantidades previstas no "Anexo I - Termo de Referência" 
deste edital são estimativas máximas para o período de validade da 
Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administração Municipal, 
através do órgão participante, o direito de adquirir o quantitativo 
que julgar necessário ou mesmo abster-se de adquirir o lote 
especificado.
22.18. As quantidades previstas para os itens com preços registrados 
poderão ser remanejadas pelo órgão gerenciador entre os órgãos 
participantes do procedimento licitatório para registro de preços, 
cabendo ao órgão gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, 
mediante procedimento administrativo, com a redução do quantitativo 
inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja 
prévia anuência do órgão que vier a sofrer redução dos quantitativos 
informados.
22.19. O remanejamento somente poderá ser feito de órgão 
participante para órgão participante.

23. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
23.1. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, 
podendo a autoridade competente revogá-la por razões de interesse 
público, anulá-la por ilegalidade de oficio ou por provocação de 
terceiros, mediante decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer 
reclamações ou direitos à indenização ou reembolso.
23.2. É facultada a pregoeira ou à autoridade superior, em qualquer 
fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer 
ou a complementar a instrução do processo licitatório, vedada a 
inclusão posterior de documentos que deveriam constar 
originariamente na proposta e na documentação de habilitação.
23.3. 0 descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou 
pela pregoeira ou o não atendimento às solicitações ensejará 
DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO.
23.4. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida 
ao licitante, ainda que se trate de originais.
23.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital excluir-se- 
ão os dias de início e incluir-se-ão os dias de vencimento. Os 
prazos estabelecidos neste Edital se iniciam e se vencem somente em 
dia de expediente na Prefeitura do Município de Crato-CE.
23.6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade 
das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da 
licitação.
23.7. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não 
implicará no afastamento do licitante, desde que seja possível a 
aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Palácio Alexandre Arraes largo Júlio Saraiva, S/N - Centro - CEP: 63.100-347 - Crato, Ceará, Brasil
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23.8. A pregoeira e a equipe de apoio não autenticarão cópias de 
documentos exigidos neste Edital.
23.9. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema 
eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pelo sistema ou de sua desconexão.
23.10. A pregoeira poderá sanar erros formais que não acarretem 
prejuízos para o objeto da licitação, a Administração e os 
licitantes, dentre estes, os decorrentes de operações aritméticas.
23.11. Os casos omissos serão resolvidos pela pregoeira, nos termos 
da legislação pertinente.
23.12. As normas que disciplinam este pregão serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa.
23.13. O foro designado para julgamento de quaisquer questões 
judiciais resultantes deste Edital será o da Comarca de Crato-CE.
23.14. Toda documentação exigida deverá ser apresentada na forma 
prevista no subitem 15.6.5. deste edital.
23.15. Todas as notificações/advertências/convocações (assinatura da 
ata de registo de preço e/ou contrato) para as empresas 
participantes e/ou vencedora serão feitas via DIÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO DO CRATO (www.crato.ce.gov.br/diario-oficial).
24. DOS ANEXOS
24.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA
ANEXO II - CARTA PROPOSTA
ANEXO III - MODELOS DE DECLARAÇÕES
ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO
Crato - CE, 28 de novembro de 2023.

Valéria qo V^armo Moura 
Prego®iya

PRO CU RA D O RIA  G E R A L DO M U N ICfP IQ
Palácio Alexandre Arraes Largo Júlio Saraiva, S/N - Centro - CEP: 63,100-34? - Crato, Ceará, Brasil
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

PRO CU RA D O RIA  G ER A L DO M U N IC fP iO
Patáeío Alexandre Arraes Largo iúlio Saraiva, S/N - Centro - CEP: 63.100-347 - Crato, Ceará, Braslt
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1. UNIDADE ^QUISrrAUH: SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBUCA,
METROPOLITANA E DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRÂNSfTO - DEMUTRAN
2. OBJETO: SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS £ 
EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE FARDAMENTO PARA SUPRIR AS NECESSIDADES SECRETARIA DE
SEGURANÇA PÚBUCA, DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE, conforme as especificações e quantitativos 
previstos neste Termo de Referência.
2.1. Este objeto será realizado através de licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA» do 
tipo MENOR PREÇO POR LOTE, com fornecimento POR DEMANDA.
2.1. Este objeto será liealizado através de licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do 
tipo MENOR PREÇO PÔR LOTE, com fornecimento POR DEMANDA.
2.2. JUSTIFICATIVA PARA DIVISÃO DE LOTES
2.2.1. Quanto à divisão técnica dos lotes os itens foram agrupados em  Lotes em virtude dos mesmos 

guardarem compatibilidade entre si, observando-se, inclusive as regras de mercado para a 
contratação dos produtos, de modo a manter a competitividade necessária à disputa.
2.2.2. No objeto em tela caso fosse adotado o critério de julgamento por item geraria um número 
muito grande de vencedores para o atendimento de um mesmo objeto, o que dificultaria a 
coordenação das atividades, pois a secretaria solicitante não conta com servidores suficientes para 
fiscalizar e acompanhar um elevado número de contratos. Desta Feita optamos pelo critério de 
julgamento menor Preço por Lote.
2.2.3. No que diz respeito ao principio da Economicidade e em contratar a proposta mais vantajosa, 
individualizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega a administração pública e encarece o 
contrato final, haja Vista também que os licitantes possuem margem de negociação maior por 
estarem comercializando uma maior parcela (Lote) do objeto licitado, dessa forma na divisão por lote 
do objeto em tela há um grande ganho para a Administração na economia de escala, tendo em vista 
que implicaria em aumento de quantitativos e consequentemente, numa redução de preços a serem 
pagos pela Administração.

3. OAIUSTIFICATIVA;
3.1. A aquisição é necessária para garantir a continuidade dos serviços com disponibilidade dos 
acessórios indispensável ao funcionamento das atividades regwlares do órgão com uso de
fardamento diário,

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 
LOTE 1 - COTA RESERVADA PARA ME E EPP
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTfDACE

i
j CAMISA GOLA POLO FM,6  £ 06**. CONFORME TERMO DE REFEREM* CAMISAt 
j GOLA POLO AZlà-MAHlNHO DE MáWGAS CURTAS. COMPOSJÇÀ0 ALGOBAO 58%
1 PQUÉSTBR 50%. i APRESEWâNPO PERFEITO AÇABâMBfTO HOS SBBS MÍMMOS |

seca ita ioa  wuMOiva. m  s m m m ç a  pública
A t ÍW w eôat Dom - S fe M p a l - C E ft 13.12-3» - C ia fa  Ceará, Brasil
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BETALHES, MÃO S W M, APRESENTAR MMBRAS, FALÍtAS» IM PIM M ttSTO Ç , FIOS 
CORRIDOS, FRANS3DOS OB OOtROS DEFEITOS QBE PRlfODÍQUEM Â SUA (pâUBAD I E 
ASPECTO. MA PARtE FRONTAL SUPESIQH iSípJERBâ BA CAMISA D W fM  COÍffBR O 
BRâSlO DO CIOEM, IBBP NA PARTE FRONTAi SBPHMí* DIREITA DA CAMISA BS¥ERÃ 
CONTER SOME B$ GOERtá E TIMGEM SâMGitlIA DO SERVIDOR, SESKSáHA NA 
cm  BMMCá m  m m  a lta  ma fo n t e  mm, necãm, m  manga d ir e ita  d everá
CONTER 0 BMSSO DO M M C ÍP®  00 CRATO k M S  COSTAS Ã INSCRIÇÃO ' £ * »  
MTB6RAD0 DE OPERAÇÔiES 1 IMBRGENQâS M1MCIWBS". TAMANHOS: PP AO GC6. 

DEVE SER CONFORME IMAGEM ILUSTRATIVA.

B0NE m  TACTH, Má COR LARANJA, CÓM RECHO METAUCQ, BOlDâOO COM 
LOGOMARCA 0A D S lS â  CWIL AZUL S UWáMIft, F8NDG 81AMC0, I  INSCRJÇlG 
BRANCA, MAS MMENSÔIS 8XBCM FRENTE £ SiWGRAFIA NA PARTE BE TRÂ5 COM A 
SEGUINTE ÍSSCSiÇâO: “DEFESA CIVIL -  CRATO/CF NA COR PRETA» «D ISB O  
10I J.5CM E PiSFQMTO EM UNHA SIMPLES HA COR BRANCA.

CAMISA m  MALHA P.V., EM COR AZUL CLARO» MANCAS CURTAS COM BARRA VIRADA, 
ACABAMENTO EM COSTURA DUPLA NA COR CINZA. COLA OLÍMPICA EM MALHA 
SANFONADA COM AS SEGUINTES INSCRIÇÕES SERIGRAFADAS NO CORPO DA CAMISA; 
FRENTE - IDENTIFICAÇÃO 80 AGENTE NA COR PRETA. TIPO SANGUÍNEO E FATOR RH 
NA COR VERMELHA; DO LADO ESQUERDO E NO LADO DIREITO - A LOGOMARCA DA 
DEFESA CIVIL COM A INSCRIÇÃO AGENTE BE DEFESA CIVIL (EM ARCO, ACIMA DA 
LOGO]; COSTAS -  LOGOMARCA DA DEFESA CIVIL» INSCRIÇÃO DEFESA CWIL EM CRATO 
CEM ARCO, ACIMA DA LOGO} MANGAS - (LADO DIREITO) BANDEIRA DO MUNICÍPIO E 
(LADO ESQUERDO) LOGOMARCA DA DEFESA CWIL.

^ S S & iS i «Híi

COLETE EM TECIDO BRIM 1 0 »  ALGODÃO COR LARANJA. GOLA PADRE. NA PARTE 
ANTERIOR: ZÍPER ZARLOM; BOLSOS COM TAMPA {COM m CRO} NA PARTE INFERIOR; 
FRI20S (COR PRETA} EM DIAGONAL NAS LATERAIS SUPERIORES; BRASÃO DO 
MUNICÍPIO BORDADO ABAIXO DO FRIZO I »  LADO DIREITO; SÍMBOLO DA DEFESA 
CIVIL BORDAI» ABAIXO DO FRIZO DO LADO ESQUERDO; NOME (ALTURA DE 1 CM} 00 
AGENTE DE DiFESA CIVIL BORDADO NA COR PRETA ACIMA DO SÍMBOLO DA DEFESA 
CIVIL DO MUNICÍPIO; TARJAS REFLETIVAS ACIMA DOS FR1Z0S E DOS BOLSOS. NA 
PARTE POSTERIOR: A EXPRESSÃO “DEFESA CIVIL* EM FORMA DE ARCO E O NOME DO 
MUNICÍPIO LOGO ABAIXO, NA HORIZONTAL, TUDO BORDADO NA COR PRETA; TARJAS 
REFLETIVAS HORIZONTAIS NA PARTE SUPERIOR E INFERIOR; ELÁSTICO INTERNO NA

CALÇA OPERACIONAL PRETA CONFECCIONADA EM TECIDO RiP STOP SUPER. 
COMPOSTO POR 67% ALGODÃO / 33% POUÉSTER. TECIDO ORIGINAL, COM FAIXAS DE 
ALTA QUALIDADE NO TAMANHO 6CM DE LARGURA, REFLETIVAS COSTURADAS EM 
CADA PERNA DA CALÇA. NA HORIZONTAL NAA1TURA DO JOELHO CINCO PASSADORES 
COM ACM DE ABERTURA FACILITANDO O USO DE CINTO TÁTICO. FECHAMENTO 
FRONTAL COM ZÍPER YKK E VELCRO COM OPÇÃO DE AJUSTES, VELCRO PARA 
RECULAGEM E AJUSTE DE PERNA, SENDO UM NA ALTURA DO JOELHO E UM NA 
ALTURA DO TORNOZELO, DISPENSANDO USO DE 80MBACHA. REFORÇO DUPLO DE 
TECIDO RIP STOP SUPER NA ALTURA DO JOELHO FIXADO COM COSTURA DUPLA. 
SUPER REFORÇADA NA ALTURA DO GANCHO TRASEIRO FIXADO COM COSTURA DUPLA. 
GANCHO DIANTEIRO ABAIXO DO ZÍPER REFORÇADO EM COSTURA DUPLA 
IMPOSSIBILITANDO 0 RASGAMENTO EM USO OPERACIONAL - EX; USO DE COLDRE 
FIXADO NA COXA. PROTETOR LOMBAR PARA MAIOR CONFORTO NA REGIÃO LOMBAR 
DAS COSTAS. BOLSOS; 2 BOLSOS FACA FRONTAIS COM 17CM DE ABERTURA 
POSSIBILITANDO CONFORTO E AGILIDADE NO MANUSEIO. 2 BOLSOS FOLE LATERAIS 
COM LAPELA E FECHAMENTO EM VELCRO COM CAPACIDADE PARA 12  LITROS CADA.2 
BOLSOS FOLE TRASEIROS COM LAPELA E FECHAMENTO EM VELCRO MEDINDO 16CM 
COMPRIMENTO X 15CM LARGURA. OS MODELOS SERÃO MO PADRÃO FEMININO E 
MASCULINO DE ACORDO COM A SOLICITAÇÃO DO COTRATANTE. NOS TAMANHOS PP 
AO 5G. PRODUTO DEVE SER CONFORME IMAGEM ILUSTRATIVA.

m w m w M
fc. RSN*_

10

TO®

UND

BONE SM RIPSTOf* NA COR AZUL-MARINHO, COM FECHO AJUSTAVEL, FORMATO 
ESTILO “AMERICAN TRUCK', BORDADO COM LOGOMARCA DO CIOEM (CENTRO 
INTEGRADO DE OPERAÇÕES E EMERGENC1AS MUNICIPAIS), FUNDO BRANCO, E 
INSCRIÇÃO BRANCA, NAS DIMENSÕES 8X8CM FRENTE E SERIGRAFIA NA PARTE DE 
TRÁS COM A SEGUINTE INSCRIÇÃO; “CIOEM - CRATO/CE* NA COR BRANCA. MEDINDO 
lOXÍ.SCM i  PESPONTO EM UNHA SIMPLES NA COR BRANCA- PRODUTO DEVE SER 
CONFORME IMAGEM ILUSTRATIVA,

CALÇA CONFECCIONADA BM TECIDO OXFORD NA COR PRETA, COM CÔS DE ELÁSTICO | 
MEDINDO 3.5CM DE LARGURA COM TORÇAL EMBUTIDO; DOIS BOLSOS EXTERNOS NA I 
FRENTE TIPO FACA MEDINDO 1BX14CM E DOIS BOLSOS EXTERNOS NAS COSTAS TÍPO !

40
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QUADRADO MEDIMBO 15XMCM; COM F ffllâ^ iE aiTW â MA C o I aMZâ M E D I » ]  
2.5CM DE LARGURA NAS PSRMAS MA AMtiSâ DOS |©EU»S. TAMANHOS: PP AO 3GG. 
MODILOS MáSXMMüS E FEMWOS. PIOMJTO DEVE SER COMF08ME IMAGEM 
ILUSTRATIVA

CAMISA GOLA POLO AZUL-MARINHO DE MANGAS CORTAS. COMPOSIÇÃO ALGODÃO 
50% PQL1ÉSTER 50%, APRESENTANDO PERFEITO ACABAMENTO NOS SEUS MÍNIMOS 
DETALHES, NÃO DEVERÁ APRESENTAR MANCHAS. PALHAS, EMPELOTAMENTOS, FIOS 
CORRIDOS, FRâífflíiGS Oü OUTROS DEFEITOS QUE PREJUDIQUEM A SUA QUALIDADE E 
ASPECTO. NA PARTE FRONTAL SUPERIOR ESQUERDA DA CAMISA DEVERÁ CONTER O 
BRASÃO DO CIOEM. ONID NA PARTE FRONTAL SUPERIOR DIREITA DA CAMISA DEVERÁ 
CONTES NOME BE GUERRA B TIPÂGEM SANGUÍNEA DO SERVIDOR. SERIGRAF1A NA 
COR BRANCA EM CAIXA ALTA NA FONTE ARIAL NEGRITO, NA MANGA DIREITA DEVERÁ 
CONTER O BRASÃO DO MUNICÍPIO DO CRATO E NAS COSTAS A INSCRIÇÃO 'CENTRO 
INTEGRADO DE OPERAÇÕES E EMERGENOAS MUNICIPAIS”. TAMANHOS: PP AO GGG. 
PRODUTO DEVE SER CONFORME IMAGEM ILUSTRATIVA

UND

CAMISA GOLA POLO AZUL-MARINHO DE MANGAS CURTAS. COMPOSIÇÃO ALG0DA9 
S0% POLIÉSTER 50% APRESENTANDO PERFEITO ACABAMENTO NOS SEUS MÍNIMOS 
DETALHES, NÃO DEVERÁ APRESENTAR MANCHAS, FALHAS, EMPELOTAMENTOS, FIOS 
CORRIDOS. FRANZIDOS OU OUTROS DEFEITOS QUE PREfUDiQUEM A SOA QUALIDADE E 
ASPECTO. NA PARTE FRONTAL SUPERIOR ESQUERDA DA CAMISA DEVERÁ CONTER O 
BRASÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL BESEGííRÃfiÇA PUBLICA. ONID NA PARTE 
FRONTAL SUPERIOR DIREITA DA CAMISA DEVERÁ CONTER NOME DE GUERRA E 
TÍPAGEM SANGUÍNEA DO SERVIDOR, SERIGRAFÍA NA COR BRANCA EM CAIXA ALTA NA 
FONTE ARIAL NEGRITO, NA MANGA DIREITA DEVERÁ CONTER O BRASÃO DO 
MWMClPIO DO CRATO E NAS COSTAS A INSCRIÇÃO. TAMANHOS: PP AO GGfi, PRODUTO 
DEVE SER CONFORME IMAGEM ILUSTRATIVA.

UND
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LOTE 2 - COTA RESERVADA PARA ME E EPP
ÍTEW ESPECIFICAÇÃO

BOTA CUTURNO CANO MEDIO ÍPAR): SOLADO: 1 BOTÁ (PÉ ESQUERDO). 1 BOTA (PÉ 
DIREITO). MATHBâ PRIMA: BORRACHA S ^ , ISPESSURA 8,6, BENSffiáDE (G/CM*) 
1,10, ABRA5ÃO ^IM 3}  283, DUREZA ?®, COSTOSâDA COURO CABEDAL: £ 0 * 0  
BOVINO. CURTIDQ AO CROWO» ESTAM Pâ» «A  031 PRETA; £01180 VAOIM: C0W0 
SOVINO, CíílTTCf AO C1ÕM0, ESTAMPAI*» M CÓ R P1ÉTA; :FECttWEMTO LâHSâL; 
FECHAMENTO iM  2ÍPS», FOLE «TE S10 EtT-liàM. f í f »  VáOIM; F O R »; TECIDO 
100% M U ism p lIB L A W ) COM ISPIÍMá PB iSaSUAD i 3% FABMCâÇte: FlâSCâ / 
SPí SESISUMTf 1  ÁGUA: S iM I-B |PB W A faí PALMILHA INTERNA: TEM 20MM BE 
PU DENSIDADE 33 COM MEMOittâ COSffOSPA HE KJUORETÁMO ISQCIáMáTO; 
PASSADORES: MíX «JU AM ÍM S/m O ft ATACABQÃ; 1-80% PMJESTER / 
ENCHIMENTO «á llS TE R  / AÇHATO/W W SaA CPHJUJSE CRÍSTA1» RIWHIÇAB0& 
SIM; COLARINHO: ESPUMAI» DE PU DENSIDADE 33; iSTB COTURMO ESTA V M i m  
DESTAS NOMIASt.tStSieáS DE COMPROVAÇÃO: ISO 17707:2007 - liStST& ÇIâ A 
FLEXÃO; m  46#3km» - liS IS TÔ iaâ  À  ABÉASiO; ISO 20871:2081 - R2SST®HOA â 
DESGASTE !S02® 3< fe2 «l - BQOíMMBtfODI PR ffllÇ lO  PESSOAL ISO 160S&2Q12 
-  DESCOLAGEM. (TAMANHOS VARIADOS BTBIE 33 E 48. PRODUTO DEVE SER 
CONFORME IMAGEM tti® r »A T W A

UNIDADE QUANTIDADE

PAR

LOTE 3 - COTA RESERVADA PARA ME E EPP 
I te m  cspecificação"

CAPACETE ESCAMOTEAVEL ÍTfê.S VMf* 1‘teíÂ, X i L
CGHJliMTÔ w m m ím , SEfA âBEâTO DE m ê S  MRMâSí râ tC IâW E M m  IM W m tâM  
APENAS SUA VIS^ÜA 00 TOTAUM TE ATBWÊS TO âC M áM Eir®  BE UM ÓNICO 
SOTlO CENTRAL, QWE AGJUZA A ABERTURA DE TODO O CONJUNTO FRONTAL PARA 
CIMA, TORNANDO-SE UM CAPACETE ABERTO. O ACIONAMENTO MAIS MODERNO E 
PRÁTICO, POSSIBILITANDO QUE 0 MOTOCICLISTA FAÇA A ABERTURA COM APENAS 
UMA DAS MÃOS, SEM QUE SEJA NECESSÁRIO PARAR A MOTOCICLETA, MESMO 
ESTAHDO UTiUZANDG LUVAS. CARACTERÍSTICAS: CAPACETE FABRICADO EM ABS DE 
ALTA RESISTÊNCIA. COM REVESTIMENTO DE PROTEÇÃO EM EPS: POSSUI VISEIRA 
EXTERNA EM PQLICARBONATO COM 2MM DE ESPESSURA NA COR CRISTAL E 
RESISTENTE À RISCOS; POSSUI VISEIRA SOLAR INTERNA FUMÊ EM POLICARBONATO

UNIDADE QUANTiDACi

UND

SÊCR€TA*IA MUKICiPAl D£ SEGURANÇA PÚBUCA
A» PBnmoUal Dom Francisco, 2 »  - Sâo - CEP: 63Lt22-375 - Crato. Cssié, Brasil
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í BB ISMM COM ÂQOMÃMSMW BM ALÇA tA U lá l*  CffifTA fUGIfLM COM FEIXE DE j 
i ENGATE 1ÁPÍB0: MiOlOMÉTlttCO; WBSU9 FORRO MGÍÉMK®. AtffiâllRBCO»
| REMOVÍVEL E IAÍÁVEL; POSSUI «M IC O il iâ  fV it: ACOMPANHA ADESIVOS 
t REFLEXIVOS; 1UTÉABA OE AR FRONTAL ÀfflQW f BB PROPOROONÂ A 8 R W Ç Í0  BB 
| AR NA PARTE BTFHWA DO CAPACHS, dRâMBO OMA T E »E ià T B R â  MAIS 
| AGRADÁVEL E CONFORTO AO MOTOCICLISTA, QBE BffEMJGAPA A UM DIFUSOR 
| ACOPLADO MA NARÍGOEÍRâ EVITA O WMÇAMENTO DA fíS Ê IU ; PRGBÜT®j 
RESISTENTE E DE QUALIDADE; CEKTIHCáBO f i W  1MMTRO; MA P â U E  SUPER» A I 

[ VISEIRA OM ADESIVO ® M  O BRASÃO DO W M CIPIG  00 CRATO, NA PARTE TRASEIRA j 
I ADESIVO DO BRASÃO DO DEPARTAMEMTO,

i m m j 2 X L  

w w m & s

W í

LOTE 4 - COTA RESERVADA PARA ME E EPP
ITEM ESPECIFtCAÇÃO UNIDADE QUANTiDAOE

f.ONJUVfO DE CAPA DE CHITA : - rA M O TO ii^ ir-.1 CAÍ ',7- = jAQl':'.".'-' *.A V
PRETA MâTERIâli 100% IM P ifW E Á m . ÍA®0f?A: PROBüTO DEVE SER ESB lKât®  
EM FVC E POUÊsèsR, MODELADA PARA fROTÉCSt DE € »W A  E SER C 8SF0RTÃW  
DURANTE O W m ,!:& m W W m Q  O OSO smsm, COM ASPECTO EMSSRRâCHàDG E \ 
MACIO; DEVE TER REGULâGEM COM VELCRO W S  PUNHOS E V IT A » »  QBE SffFRB 
ÂGUA PELOS BM|oS; COM GOLA ALTA M IA  WPSSÍR QUI NÃO ERTRE ÁGUA PELO 
PESCOÇO; PRODUTO COM FAIXA SEfLETOSá 8 â  PARTE Í3Â FRESTE E DE TRÁS MA COR 
VERDE FU IO SiSÇ iSm  CALÇA: PRODUTO 100% IMPERMEÁVEL, COM P A I »  
REFLETIVA m  RJRMâTO HORíZGSTAi NA àLTW A W  PAJCFtMtyiA, OOSTOTOBA j 
de F m m  *  v t è m m  a s  resmas m  i é » ,  m  w ém a  e o iF o r r á m ,  sem i
COMPROMíTFBR' M AfilLlDÁDE; E S m iO T ià  ;€P1T EÍÍSUOO ffRKE MA PARTI BA 
CINTURA» IMPEDINDO ffüE A áéüA ESCORRA PILâS PiRSAS; ACOMPANHADO DB 
BOLSA -  ESTOf© t i m  GUARDAR Â  fAQSBTá M ê  (M ÇA  PE FORMA COMPACTA» BE 
FORMA QiE CAító SM QUALQUER MOCHILA, T á M M O S  DIVERSOS

CONJUNTO 10

GUARDA aVIL METROPOLITANA
LOTE S - COTA RESERVADA PARA ME E EPP

tTEM ESPECIFICAÇÃO

GANOOLA COR: AZIÍL MARINHO. M Â M  I M  CONfEOCIOSADO 13* TKOWI 
RJPSTOP mORSSÉíWAfa 05 BOLSOS: 4 fp » fÍM |  80IS0S mOWAIS COM TAMPO, 
FECHADOS,CGW IÊM3®, SENÍ» OS BOIS ÉOISOS SWPIWGRK E 01 PMJ BOLSO 
INTERNO NA MANfcà iS P H H tt COM FiC H AiSTO  £ÓM A t m  IW IS lfli*  BO1MB0 
NA MANGA P1REFIA CEMTRAUXâBA COM A  t fflB A  B00MER0, 1M BII1A DO CIARÁ 
BORDADA NA SOA COR OSIGMAi, D IM A M iT S  Mâ PBÇA, pEDIDA DA BâXBEISâ
m m m  de largi« a  p o r  m  mm  de altb ra  g w f o s m i « im o }; so ib ab o  na
MANCA m BIMBA  CBflmâUZâBO COM á JWPÍLA DO OMBRO» BáMBEÍtâ DO CRATO 
BORDADA NA SUA COR 01I61MAL BIRETâM^ím Má PEÇA {MEDÍDA BA BANDEIRA 
60MM DE LARGWtt POR 40 MM DE ÃLWÊÂ C O iW W S AMEM% B O lB âl» FROKTAL 
NO LâDO ESQííEilí® PHTO, BRASÃO QA GCW pÉWDA DÁ BANDEIRA 50MM OE 
LARGURA POR SO MM BE ALTOSA COSPORME âMEIO); NA FRENTE ACIMA DO BOLSO 
DIREITO DEVERÁ COWm «M A TARfETA 0 i HSWBHCAÇÍO RXARA CO» VEI£80 E 
COM NOME B T H » SâNGOÍW  00 GOAROâ C lftt lOROAPO EM C A »  ALTA NA 
FONTE ARIAL WÉaBTO» NA COR BRASCA { «M B á S  BA TAPETA - 10CWM DE 
LARGÜRA POR 2«WM DE ALTURA}; CORSlOIIIlllM O PARA IfCBLAGEM BA ONTURà; 
GOLA COM BOTÕES DE REGOLAGEM PA8â F^HAWNTOi RBGOLAGEM DE PWHO 
ATRAVÉS BE BO tftK : FECEâMBNTO FSOIITAI, BA SâNBOlâ ATRAVÉS DE BOt&S; 
PROTEÇÃO REFORÇO NttS COTOVELOS OS MODIUJS SÉRÃO NO PàDSâO FEMKÍNO E 
MASCUUNO DE ACORDO COM A SOLICITAÇÃO DO CONTRATANTE,

UNIDADfc QbAN-DADÉ

BOMÉ COM W k  »  M C Ii» 811» COR AZUL MARINHO COM RiG W lAM I DE «T A L » 
COM DOIS LOGOTIPOS EM 5ÍLK SCREEN MEDINDO 9X10CM CADA.

om

0«D

CALÇA OPERACIONAL AZOL-MARINHO. CONFECaONADO EM TECIDO RIP STOP 
PROFISSIONAL {REFORÇO DE TRAMA E URDUME A ZERO 0E NOVENTA GRAUS, j 
FORMANDO UM PADRÃO QUADRICULADO DE RETENÇÃO i  PROGRESSÃO DE RASGOS). | 
CONSTRUÇÃO DO RIP STOP: 1 FIO A CÃ0A 6 MM NA TRAMA E URDUME, C RAM ATURA j 
MÍDIA: 236 G/M2 Q/-S%] TELA 1X1 - TINGIMENTO DE ALTA RESISTÊNCIA AO SOU {

USD

155

155

155

SfcC tteT A N M  O E  S l S » S I A # f f t  N S m iC A
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PREFEITURA DO

CRATO
Â P i is l i fS M ^ ^ iâ m iK E S P ^ H S ^ M M ÍÕ â iÃ m ffr o i iM T O l OE 
ESTABILIDADE I  1>E 1SIST&ICM» BEM USÔ I  HOJMGÉSIO» ISENTO DE 
MANCHAS, KáiHâS, W W T M  W  OUTROS ©SSSTOS PREJUDICIAIS, DOIS BOLSOS 
PEQUENOS MA FRENTE Mâ ALTURA BAOST0RA» ABERTOS; 001S BOLSOS CHAPADOS 
LATERAIS, UM EM CABA PERNA, COM » Ín « «O M . E flE S A  i »  FICHADOS POR 
VELCRO DE 20 MM COM AFIXAÇÃO DE UMA BXTRBIIMBi A OUTRA, UNIX) AS 
DIMENSÕES DB iS  X 18 CM E Cftftá PORHMÍOM. COM AfcTtíRâ CE 6  CM; COM SUAS 
EXTREMIDADES CORTADAS, PESPGliTABAS Ç0É DlfáS COSTURAS i  A  PORTINHOLA 
COM UMA COSTURA NA LARGURA DE ®,5 CM: l » I S  BOLSOS TRASEIROS, IGUAIS AOS 
LATERAIS» BOCA DA CALÇA COM EÍÁSHGB, A8ÉWWA MfRWA DA BOCA IGUAL A 22 
CM; - BRAGUILHA FECHADA POR 2ÍPSK £ CÔ5 COM «8  PASSANTES DE 4,5 CM
DE ALTURA POR 1,5 CM DE LARGURA; O mWÓ. B® CÓ8SSMÁ DO MESMO TECIDO DA 
CALÇA E 0 FECHAMENTO COM POSTO C O liB O !» i*Aiá PERMITIR AJUSTAMENTO; 
PARTE TRASEIRA 00 CÓS COM ELASTICOi RiPOKpO ACOLCHOADO NOS JOELHOS, OS 
MODELOS SERÁ©; NO PABSÃO FEMlMffl» É MâSOJUSG DE ACORDO COM A 
SOLICITAÇÃO DO OOíiTSATAMTE.

PARA SOL EM BRIM AZUL MARINHO» COM ABA PARA ROSTO, ABA PARA 
PESCOÇO RHMOVfVEL (COM BOTÕES DB PRESSÃO), PARA HOMENS OU MULHERES, 
10ô% ALGODÃO* COM REGULADOR DE TAMANHO I  LOGOTIPO EM SILK SCREEN SÃ 
PARTE FRONTAL MEBIMDO 9X1GCM.

.l— :

f m N M i H f
s. m m .

UND

DB PATENTES EMBORRACHADAS; MEDIDAS CONFORME ALÇAS DE j 
OMBREIRAS DAGANDOLA; PRODUTO DEVE SER CONFORME IMAGEM ILUSTRATIVA; |

155

LOTE S - AMPLA PARTICIPAÇÃO
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

GáNDOLA COR: AZUL MARINHO. MANGA LONGA, CONFECCIONADO E.V TF.V1W-
f. PROF5SSHH*Ií:§5 BQLSO& *  {ftUâmOJ iOISQS FROSTHS COM TAMPO,
■ ► ■ -A:«os com m a ® ,  m m  os dob  bqísõs s w e riô ib s  e  ® i cbmi bolso
INTERNO HA MAMBâ ESQUERDA COM im m n m m  COMZÍPEi IMWSffElj BORBA DG 
NA MANGA DIREITA CEMTRâiiZAM COM A I*PSLA -00 OMBRO» BANfitiRA DO CEARÃ 
BORDADA HA SUA COR ORIGINAL W R E TA IIiW  HA PEÇA, (MEDIDA M  BAMBORâ 
60MM DE LARfflJÉA POR 40 MM BE ASHÉA £SNK)«ME ANEXO); BORDADO NA 
MANGA ESQUERDA C B W SALf»® » COM A L â ftM  I »  0M8R0, BâMSgIRA DO CRATO 
BORDADA KA SlíA COR ftlS IM Á l DIRETAMENTE NA PEÇA (MEDIDA DA BANDEIRA 
MMM DB M B C tià  Pt® 4® MM BS ÂiTOSA © 3 »t íW I AMB®j; BÕSÓADO «N T â L  
NO LADO ESQBEÉK» PEITO, BRASÃO DA « 3 »  fM lBÍM . DA BAMBII8A SttMM DE 
LARGURA POR SO MM DE ALTOM COMFOÉW áÊ®0J; NA E W TE  ACIMA DO BOLSO 
DIREITO DEfERá tONTIR UMA TAÍfSTA OlJèWTIHCâÇáO FOCADA COM WLCRQ £ 
COM NOME i  1 »  SâNGOfNBO DO GIÍAJ83A fcWIt BORDADO SM CAIXA ALTA NA 
FONTE ARIAL NEGRITO, NA COR BRANCA {  MEDIDAS DA TASJETA - 100MM DE | 
LARGURA POR 2ÜMM DE ALTURA); CORDÃO INTERNO PARA REGULAGEM DA j 
CINTURA; GOLA COM BOTÕES DE REGULAGEM PARA FECHAMENTO; REGULAGEM DB f 
PUNHO ATRAVÉS DE BOTÕES; FECHAMENTO FRONTAL DA GANDOLA ATRAVÉS DE 
BOTÕES; PROTEÇÃO REFORÇO NOS COTOVELOS, OS MODELOS SERÃO NO PADRÃO 
FEM iNINO E MASCULINO DE ACORDO COM A SOLICITAÇÃO DO CONTRATANTE.

USD 465

B0NE COM ABA EM TECIDO BRIM COR AZUL MARINHO COM REGULADOR DB METAL, 
COM DOIS LOGOTIPOS EM SILK SCREEN MEDINDO 9X1GCM CADA

UND 4é5

CALÇA OPHláCIOliAL AZUL-MARINHO. CONFECCIONADO £M TECIDO RIP STOP 
PROFISSIONAL (REFORÇO DE TRAMA E URDUME A ZERO DE NOVENTA GRAUS, 
FORMANDO UM PADRÃO QUADRICULADO DB RETENÇÃO E PROGRESSÃO DE RASGOS}. 
CONSTRUÇÃO DO RfP STOP; I PIO A CADA 6 MM NA TRAMA £ URDUME GRAMATURA 
MÉDIA; 238 G/M2 (+/-S%) TELA 1X1 -  TING1MENTO DE ALTA RESISTÊNCIA AO SOL. 
APRESENTANDO QUALIDADE ESPECÍFICA DE NÃO AMARROTAM ENTO» DE 
ESTABILIDADE E Dfi RESISTÊNCIA, BEM COMO LISO E HOMOGÊNEO, ISENTO DE 
MANCHAS, FALHAS, BOLOTAS 011 OUTROS DEFEITOS PREJUDICIAIS. DOIS BOLSOS 
PEQUEMOS NA FRENTE NA ALTURA BA CINTURA, ABERTOS; DOIS BOLSOS CHAPADOS 
LATERAIS, ÍIM EM CADA PERNA, COM PORTINHOLA i  PREGA FÊMEA» FECHADOS POR 
VELCRO DE 20 MM COM AFIXAÇÃO DE UMA EXTREMIDADE A OUTRA TENDO AS j 
DIMENSÕES DE 15 X 18 CM E CADA PORTINHOLA COM ALTURA DE 6 CM; COM SUAS j 
EXTREMIDADES CORTADAS. PESPONTADAS COM DUAS COSTURAS E A PORTINHOLA j 
COM UMA COSTURA NA LARGURA DE 0,5 CM; DOIS BOLSOS TRASEIROS, IGUAIS AOS j 
LATERAIS, BOCA DA CALÇA COM ELÁSTICO, ABERTURA MlNIMA DA BOCA IGUAL A 22 1

UND 465

SECRETARIA MUttICiPAL 0E SEGURANÇA PÚBtíCA 
A».(%iÍroeí«rtDowf^anctsç».220- SSs - CEJ* é3.G2-3?5 - Crato. Omti. Brasil 

Telefone: 1531 wwKCfato.ce.QB*£2f



SEGURANÇA PÚBUCA
PREFEITURA DOCRATO ■
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MíÊÊxmÊmMmgÊmmmgsgmsM
CM; - bragühI a  m m m  por z fp ii I  soa lB ; cos  c o i  «  passantes db 43 cm 
DE ALTURA POR 1,5 CM DE LÃSGOlá; 0  fW tfea »  €ÍS SiSÁ DO MESMO T E C I» DA 
CALÇA E 0 FSOIAM1NT0 COM POHTO C G iÉ iÉ fm .M iâ P IfflítT fl AfaSTAMINTO; 
PARTB TRASEIRA DO CÓS COM ILáSriCOi RÉBÕRÇ» A G 0 tá »M )0  NOS fOELHOS. OS 
MODELOS SERÃO NO PADRÃO FEMOiiKO' E MASCttUMO DE ACORDO COM Ã 
SOLICfTAÇâO DG CONTRATAMU.

m i M n i  

s »  f l s n * .

H C ^IpTO /C Ê

1 .ò
te s  :•

M jM StScXS^S

4

BONÉ PARA SOL l i  « 5  A2Í1, MâWMHO, COM ABA PARA ROSTO, ABA PARA 
PESCOÇO REMOfteEL fCOM BOTÕES BE PRESSÃO), PARA HOMENS OU MULHERES, 
100% ALGODÃO, COM REGULADOR DE TAMANHO E LOGOTIPO EM SILK SCREEN NA 
PARTE FRONTAL MEDINDO 9X10CM

UND 465

5
OMBREIRA DE PATENTES EMBORRACMADAS; MEDIDAS CONFORME AtÇAS D l 
OMBREIRAS DA GANDOLA; PRODUTO DEVE SER CONFORME IMAGEM ILUSTRATIVA;

PAR 465

LOTE 7- COTA RESEIWADA PAIA MEE EPP
TEM ESPEClflCAÇÃO

ío to r» , 'fim W u  WmA'¥mA m m ^^^^rn icsm u m m : i  mm  ípé" 
E$qmsm% >t W tá p f  d ire ito ) M ât& iA  m »  couro bow ko com
ACABAMENTO AUfO 8 1 1 »  {MESISTIiTÍ A  Á G »}; fORMÇâô O T M .  EM 
COMFMTiC « D b  ALTA SI5I5TÍHC1A; FECHAMENTO: ZÍPER E PR0TE»R EM G0URO 
COM VELCRO m  IMWBM. íMTEIWá; S«#JSB0 TOP RtlBBiT EH BORRACHA 
LEGÍTIMA DE AITA DÜMW UMÔI €»SÉ JÍàM  MAS LâTSSâiS fBIAQWBABA}, 
RESISTENTE A ALTAS fS !«R ã T 8 !â S ; COM BESESHQS ASTIDBRRAP«m  
COMTRAFOOTE TtASHtO EM MATERIAL MÍO H f f l »  COM 2MM M  B5PESS0SA, 
BIQUEIRA FROSTÁL REINADA 2,SMM Dg ESPESSURA “M U - CPEIM *; ALTWâ 
TOTAL m  C.mo 41 C M {C á«fJ )B ASE M ÍÍ»%  «0  8 Í W »  40, ESSA MEDIDA M IS  
VARIAR PARA MAIS

UMCADl QüAN'T.DAi"L

PAR 70

BOTA Cim iR líO  CANO MEDIO (PAR): SOLADO: 1 BOTA (PÉ ESQUERDO). í BOTA (PE 
DIREITO). MATÉRIA PRIMA; BORRACHA SBS, ESPESSURA 8,6, DENSIDADE (G/CM3)  1,10, 
ABRASÁO (MM3)  203, DUREZA 70, COSTURADA COURO CABEDAL: COURO BOVINO, 
CURTIDO AO CROMO, ESTAMPADO NA COR PRETA; COURO VACUM: COURO BOVINO, 
CURTIDO AO CROMO, ESTAMPADO HA COR PRETA; FECHAMENTO LATERAL: 
FECHAMENTO EM ZÍPER, FOLE INTERNO EM NAPA TIPO VACUM; FORRO: TECIDO 100% 
POUÉSTER, DUBLADO COM ESPUMA PU DENSIDADE 33; FABRICAÇÃO: FRANCA / SP; 
RESISTENTE À ÁGUA: SEMMMPERMEÁVEL; PALMILHA INTERNA: TEM 20MM DE PU 
DENSIDADE 33 COM MEMÓRIA COMPOSTA DE P0UURETANO ISOCIANATO; 
PASSADORES. MIX POLIAMIDAS/NYLON; ATACADOR; 100% POLIESTER / ENCHIMENTO 
POUES7ER / ACETATO/PONTEIRA CELULOSE CRISTAL? REFORÇADOS: SIM; 
COLARINHO: ESPUMADO DE PU DENSIDADE 33; ESTE COTURNO ESTA DENTRO DESTAS 
MORMAS TÉCNICAS DE COMPROVAÇÃO: ISO 17707:2007 - RESISTÊNCIA A FLEXÂO; ISO 
4649:2010 - RESISTÊNCIA À  ABRASÃO; I» 20871**2001 - RESISTÊNCIA A DESGASTE; 
ISO 20334:2011 - EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO PESSOAL; ISO 16056:2012 -  
DESCOLAGEM. TAMANHOS VARIADOS ENTRE 33 E 48. PRODUTO DEVE SER CONFORME 
IMAGEM ÍLUSTRATrVA

PAR

LOTE 8 - COTA RESERVADA PARA ME E EPP
ITEM ESPECIFICAÇÃO

U M O  TAT1CO MIUTAR í.<JM FIVELA DE ENGATE RAPIDO ULTRA RESISTENTE TIPO 
FASTEM CARACTERÍSTICAS; CINTO DE ALTA QUALIDADE: FEITO DB MATERIAL DB 
NYLON ECOLÓGICO, RESPIRáVEL E DE SECAGEM RÁPIDA, MACIO E CONFORTÁVEL 
PARA USO DIÁRIO; FIVELA RESISTENTE; A FIVELA DE CINTO DE LIGA BE ZINCO PARA 
SERVIÇO PESADO, FORTE E DURÁVEL; PROJETO DE LIBERAÇÃO RÁPIDA: BASTA 
EMPURRAR AS ABAS DOURADAS PARA BAIXO, FÁCIL DE PRENDÊ-LO, FÁCIL DE OPERAR
I  CONVENIENTE PARA TRANSPORTAR; CORREIA AJUSTÁVEL: POR NÃO POSSUIR FORO, 
VOCl PODE AjUSTAR TODOS OS TAMANHOS DE ACORDO COM SUAS NECESSIDADES; 
USOS VERSÁTEIS: AJUSTE PARA O SEU USO DIÁRIO CASUAL, TRABALHO, VESTIDO DE 
NEGÓCIOS, CAMPfNG, MONTANHISMO, TR6KRIN6» VIAGENS, ESPORTE, ETC. PESO; 180 
GRAMAS; COMPRIMENTO TOTAL 0 0  CINTO; 1,30 UM METRO E TRINTA CENTÍMETROS; 
LARGURA: 3,8 CENTÍMETROS: CONTEÚDO DO PACOTE: 1 X CINTO TÁTICO AJUSTÁVEL. 
NA CORE PRETA 280 UNIDADES E COR BRANCA 30 UNIDADES. PRODUTO DEVE SER

UNIDADE aUANTiDAC:

mn 310

SEC86TA8IA MUMtCIPAi. OC SgCURAWÇA PUBUCA
M  m m m rn i m m  franessm, 228 - S i »  W p e t * CEP: 61122-375 * Cf ata Cmtê, Bm A

làí&fÁtsa* I wm&?£:r&tÜ£&JújMbf
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CONFORME IMAGEM ILUSTRATIVA;

BOIMA M O TAS ; COR PRETA; COM FOR® INTERNO; TAMANHO VARIADOS 1 GOM j 
KBGÍILáfiEM; PRODUTO B i ALTA QUAUBADE; COM ACABAMENTO EM COUW 
BROCHE METÁLICO COM O BRASÃO DO MUNICÍPIO DO CRATO; PRODUTO DEVE SiR | 
CONFORME SMAGEM ILUSTlâTim;

BORNAL COR PRETA; BOLSO EXCLUSIVO PARA CELULAR COM FECHAMENTO DB I 
VELCRO; DIMENSÕES: 2SCM DE ALTURA X 20CM DB LARGURA X 1 »  O li 
PROFUNDIDADE; COM ENGATES PARA SE PRENDER AO CINTO TÁTiO E A PERNA; 
UNISEX; COM REGÜLAGENS B AJUSTES PARA 0 MELHOR ACOMODAMENTO DO AGENTE i

____ w tS Êsm í
FLSM*. 1^1  '

4S

LOTE §  - COTA RESERVADA PARA ME E EPP
fTEM ............ ...  ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUAN^DACí :

(.APAÍ.RE ESCAMOTEAVFL ARTICULADO " r  < r.\ ?RLT-\ °:--ftV"'r 1
CONJUNTO FROHm  S£|ft ASiRTO BE D fâSW lM áS: PARCÍAIJÉfim LSYAIÍTADO 
APENAS SUA WSSRá « f  TOTâlMEHTE AlSâfÉS DO ACIONAMENTO DE UM Ú N K » 
BOTÃO CENTRAL, t p i  AGlUZâ A ABERTURA DE TODO 0 CONfUMTO FRGRTáL PARA

í

CIMA, TOSMâNSftSE UM CAPACETE áBERmíO âCMJtttiMT© MAIS MODERNO E 
PRÁTICO» PÜSSIBIÍJTàMO QUI ô  MOTOCíCBS» FAÇâ.â ABiRTUSA COM APENAS 
UMA DâS MÃOS, SEM QBE SEJA NECESSÁRIO PARAR A MOTOCICLETA» MiSM© 
ESTAMBO U TM lâÉ II» LWAS. CAEÁCTE8ÍS11CAS; CAPACETE FABRICADO m â B S  BE 
ALTA R E SS ltK al, COM REVESTIMEMTO ÍÉ  EM EPS; POSSBJ W5EIM 
EXTERNA EM «fe o ifflO N A I»  COM 2MW ®E ESPESSURA NA COR CRISTAL E 
RESISTENTE Ã iH&OS; ÍPOSSW VISEIRA SOLM ÍMTESNA FWMÉ EM POUCàlBONáTO HMD 100
DE 1.5MM COM ACIONAMENTO EM ALÇA LATERAL; CINTA JUGULáR COM FEIXE DE
ENGATE R^IDO! MICROMtlMCO; POSSUI FORRO HIGIÊNICO, ASTIALÉRGICO, 
REMOVÍVEL 1  iM m m  j m m  MARICOEIRA REMOVÍVEL; ACOMPANHA ASISIWS 
RBFLETIVC^ E N tlâ B *  DB AR ERÓMTAL ÚNICA, QUE PROMRQONA A  SSÍEÉÇfc D l 
AR NA PARTE ítTESMA DO CâPâCEH, B E R A II»  OMâ TE M PE iâ fiaâ  MAIS 
AGRADÁVEL E CONFORTO AO «GTQOeUSM , íPE  fnSÉUGâBâ A 1 *  D IP II® ! 
ACOPLADO NA MÃRIGBEÍM EVITA 0 PIBAÇAMESI® Dâ W Slílâ ; P10WTO 
RESISTENTE E OB QVâUDMX; C fflT iH C á»-P a©  INMET80; NA PARTE HJPEEIG A 
VISEIRA UM âDBSÍVO COM 0 BRASÃO DO BÍÍWCIKO DO CRATO. NA PARTE TRASEIRA 
ADESIVO DO BRASÃO DO DEPARTAMENTO,

LOTi 10 - COTA RESERVADA PARA ME E EPP
fTEM ................................  ESPicificÃÇÂÕ ”  ~ UNIDADE QUANTDA'.'1.

CONJUNTO €ÃPÃ~ DE CHUVA TIPO MGT0QUE1R0» DE COR PRETA IMPERMEÁVEL/' ~~
CONJUNTO CAPA DE CHHVA TI*® MOTOQUEIRO, MACIO E IMPERM1ÁWH» MáliSA
lon ga , com c m m ,  v j m m m o  em n y lon  emborrachado, com a l t a

VISIBIÜDADE, C0È FA3IA5 EM f f O f »  AMARRO FLUORESCENTE, COM MO MfSHMG 
350CB/U3XM2 DE «B W O ltE F ffiX lO ; COM CORREIAS DE AJUSTE FTT (m C R O ) »
CINTURA» MANSââ E PE IM S, COM WNTttAÇÃO DB AR E501A MAS M M SâS p f f iâ H »
DO BRAÇO); COM VSBsâÇÃO 1UTRÔNICA DE TOBAS AS COSTURAS; COM JLBTAS
REFLETIVAS NA IIO R ia w m  NA R A K l i « K á L  E ATRÁS. COM PRGTIÇlO rftM|JMTO « «
ADIQONAL PARAÍO P0CQÇ0» TOUCA B « lÉ í t tV g L »  COM BOLSOS E ZÍWER. W  | 1 
CERTIFICADO DE APROVAÇÃO. S B R W E âM » NAS POSTAS 0 0 »  0  BfSTICG)
■DEMUTRAN' EMÍ P0MTE ARIAL NEGRITO EM CAIXA ALT* i  ffâ  COR PRETA» í 
SERIGRAFADO CQÉ» A  WWOMâRCâ Qâ C im  MBTftOPOüTARA MEDIUI»
o»o9mxb»8Sm , m m x m  FROwm na a c t íé a  m  m m ,  lado e s p ir s g , com
BÂMBEIRá BO MiNICfPfO SB R fSM M á «A  PARTE FRONTAL. L M » DIREITO, NA 
ALTURA DO PEITO, MEDINDO 8,Í»M»,04M.'TÁMAMH0S DIVERSOS; PRODUTO DEVE 
SER CONFORME OÉftGSM ILUSTRATIVA,

5 € «€ m » A  SE SmM W M ÇM  PÔBlICâ
* ,  M n w t e t a »  F re n á s» , 220 - S ie  tég/üã - 0 3 *  H « - 3 «  - Cw ttt C e e *  Bras»



S S C 8 IlM «*# t
S86««A»fAPÍÍU»

PREFEITURA DOCRATO « á
jpLi

DEPARTÂMEMTQ MUNICIPAL DE TRÂNSITO - DEMUTRAN 
LOTE 11- COTA RESERVADA PARA ME £ EPP

^ mmm. PSOTIUR* IfflGIPÂL DÊ ÇRATO/CB
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iTEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDA3E

€ A «o o tA  mmmà w n m ,  c o r  vbrbe fán líE S tm rn  e  p reto , isP K iF icâ ç lo
MÍMMÉ£ ÜTRIÍREFUmVO, CONFECCIONADA EM T iC ÍI» SITEi FH1» 
ANTIMÍCROBIAÍ, ÍJE ACORDO COM A NSR 15292» COM PARAS SERÜWâS MAS 
MANGAS E MAS COSTAS EM FORMATO HORIZONTAL E HA FRENTE EM FORMáfO 
VERTICAL» SPíÍMÍWDO ALTA VISIBILIDADE DIURNA S MOfORHâ B MimÇÃQ  
COMTRA RAIOS it llA W O L if/&  RESISTENTE A RASGO, F Q «0  D l «S T iÇ Ã O  MO 
COTOVELO; COM BOLSO NA FRBÍTE. NOS POIS LADOS »A  ALTURA BG PBTO; COM 
LOGOMARCA I »  fiiM O m » MO TAMANHO BORDADO UA ALTUSA 00
PEITO NO L A »  ESQUERDO 1 BáSDEIRA 00 MUNICÍPIO BORDAI® NA MANGA, LADO 
DIREITO MO TAMAMHO «y »»m © 8 M ; fiQÉ iWGmtik 'A fiBO T DE TR&NSFTO* 
BORDADO EM MI1Á LUA NO LABO ESQUERDA DA MANGA NA COR. PRITA E AO CSSTtO
O ESCUDO DA PROFISSÃO; COM O NOME BB «fflH lSE R É IX M  E TIPAGEW SANGUÍNEA 
BOROADO NO LABO DIREITO MA âOTfftâ BB fB T »  NA COR PRETA EM CAIXA ALTA, 
ARIAL NEGRITO; COM LEGENDA “F ISC «,H *Ç »® E  T ftfefSn ir 80RBABO NAS COSTAS 
AO CENTRO EM Is®lA LOA NA COR PRETA; REFORÇO COTOfEUJ» LEGENDA EM 
CAIXA ALTA NA FONTE ARIAL NEGRITO; TAMANHOS DIVERSOS, CONFORME IMAGEM 
ILUSTRATIVA.

UND

CAMISA MANGA CURTA TECIDO GRAFil PLUS, COR PRETA ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA: 
PESO: 165 G/M2 CONSTRUÇÃO: TELA; COMPOSIÇÃO: 67%  P0LÍÉSTER33% ALGODÃO; 
ACABAMENTO: AMTIMiCRGBiAL; APLICAÇÃO; GOLA SIMPLES; COM LOGOMARCA DO 
DEMUTRAN NO TAMANHO 0.09MX0.08M BORDADO NA ALTURA DO PEITO NO LADO 
ESQUERDO E BANDEIRA DO MUNICÍPIO BORDADO MA MANCA, LADO DIREITO NO 
TAMANHO Ü,Q9MX0MM; COM LEGENDA 'AGENTE DE TRÂNSITO” BORDADO EM 
CIRCULO NA MANGA ESQUERDA, NA COR AMARELO OURO E AO CENTRO 0 ESCUDO DA 
PROFISSÃO; COM 0 NOME DE PAZ DO SERVIDOR E TIPAGEM SANGUÍNEA BORDADO NO 
LADO DIREITO NA ALTURA DO PEITO; COM LENCENDA "FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO" 
BORDADO NAS COSTAS AO CENTRO EM CIRCULO NA COR AMARELO OURO; LEGENDAS 
EM CAIXA ALTA NA FONTE ARIAL NEGRITO,TAMANHOS DIVERSOS

USD

CAMISA ÜV GOLA CARECA; COR PRETA; MATERIAL 90% POUESTER10% ELASTANO; 
PROTEÇÃO ÜV; ADEQUADA PARA EXPOSIÇÃO AO SOL; FPU 58+; SECAGEM RÁPIDA; 
TECNOLOGIA DRY (FÁCIL DISPERSÃO DE SUOR) E ANTI ODOR; EAST CARE - DISPENSA
0 USO DE FERRO DE PASSAR. TAMANHOS VARIADOS. DO PP AO 5G. PRODUTO DEVE 
SER CONFORME IMAGEM ILUSTRATIVA

BONÉ EM RIP STOP NA COR PRETA, COM FECHO METÁUCOl BORDADO COM 
LOGOMARCA DO DEMUTRAN, FUNDO BRANCO, E INSCRIÇÃO BRANCA, NAS DIMENSÕES 
8X8CM FRENTE E SERIGRAFIA NA PASTE DE TRÁS COM A SEGUINTE INSCRIÇÃO: 
"DEMUTRAN - CRATO/CT NA COR PRETA, MEDINDO 10 X 1.5CM E PBSPONTO EM 
UNHA SIMPLES NA COR BRANCA. NA LATERAL ESQUERDA BORDADO A BANDEIRA DO 
BRASIL; LADO DIREITO BORDADO BANDEIRA DO MUNICÍPIO DO CRATO. PRODUTO 
DEVE SER CONFORME IMAGEM ILUSTRATIVA.

CALÇA OPERACIONAL PRETA. CONFECCIONADA EM TECIDO RIP STOP SUPER, 
COMPOSTO POR 67% ALGODÃO / 33% P0UÉSTER. TECIDO ORIGINAI» COM FAIXAS DE 
ALTA QUALIDADE NO TAMANHO 6CM DE LARGURA, REFLETIVAS COSTURADAS EM 
CADA PERSA DA CALÇA, NA HORIZONTAL NAALTtIRÂ DO JOELHO CINCO PASSADORES 
COM 8CM DE ABERTURA FACILITANDO O USO DE CINTO TÁTICO. FECHAMENTO 
FRONTAL C m  ZÍPER YKK E VELCRO COM OPÇÃO DE AJUSTES, VELCRO PARA 
REGULAGEM E AJUSTE DE PERNA, SENDO UM NA ALTURA DO JOELHO E UM MA 
ALTURA DO TORNOZELO, DISPENSANDO USO DE BOMBACHA REFORÇO DUPLO DE 
TECIDO RIP STOP SUPER NA ALTURA DO JOELHO FIXADO COM COSTURA DUPLA. SUPER 
REFORÇADA NA ALTURA DO GANCHO TRASEIRO FIXADO COM COSTURA DUPLA. 
GANCHO DIANTEIRO ABAIXO DO ZÍPER REFORÇADO EM COSTURA DUPLA 
IMPOSSIBILITANDO 0 RASGAMENTO EM USO OPERACIONAL - EX: USO DE COLDRE 
FIXADO NA COXA. PROTETOR LOMBAR PARA MAIOR CONFORTO NA REGIÃO LOMBAR 
DAS COSTAS. BOLSOS: 2 BOLSOS FACA FRONTAIS COM 17CM OE ABERTURA 
POSSIBILITANDO CONFORTO E AGILIDADE NO MANUSEIO. 2 BOLSOS FOLE LATERAIS 
COM LAPELA E FECHAMENTO EM VELCRO COM CAPACIDADE PARA 12  LITROS CADA.2 
BOLSOS FOLE TRASEIROS COM LAPELA E FECHAMENTO EM VELCRO MEDINDO 16CM 
COMPRIMENTO X 15CM LARGURA. OS MODELOS SERÃO NO PADRÃO FEMININO E 
MASCULINO DE ACORDO COM A SOLICITAÇÃO DO COTRATANTE. NOS TAMANHOS PP

wro
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AO 5G. PRODUTO DEVE SER CONFORME IMAGEM ILUSTRATIVA,

jBI
cam isa m  w m M  m a m e m , m  m am a r ip  stop, rbs ís t b w s  a  bessotam im tg, 
en co lh im en to  é p ic a s »  m  c o t  a m a re lo  fü ire s c e n tb  com fa ixa  i e f e i w a  db
ALTA QUALIDADE COSTURAI» MÁ ALTURA DA BARRIGA, COM BOTÕES OCULTOS, COM 
MANGAS CUSTAS COM M R M  VERADA, COM ACABAMENTO EM COSTURA DlIPLâ NA 
COR DO TECIDO, COM 2 FAIXAS BB ALTA QUALIDADE REFLETIVAS EW O W SM ®  A 
C1RQJFEREMOA DE CADá MASCA» ESQUERDA E DIREITA, OMBREIRAS COM BOTÕES. 2 j 
BOLSOS HO PEITO PLISSADOS COM FICHO DE TOCRO, 2 BOLSOS NO PEITO COM 
ABERTURA fE lT IÇ â i COM ZÍPER. NAS COSTURAS DAS AXILAS E COTOVELOS TICIMJ E 
COSTURAS 8EFOÇ4®AS. LOCO DO BRASÃO DO DEMUTRAN BORDADO ACIMA DO iOLSÔ 
DO PEITO NO LMDé W i i m  NOME {AtTWRA DE 13 CM) DO AGENTE DO 'SEtglITRAN 
BORDADO NA OTRJFSEtA ACIMA DO BOLSO I »  PEITO NO LADO ESQUERDO. COLADO A 
CAMISA POR m i m  HASDEBtt DO M W IU IO  DO «A T O  BORDAI» EM ALTO 
RELEVO NA MANGA DliEITA, NA ALTURA DO OMBRO, áCM â DAS FAIXAS REFLETIVAS 
DO BRAÇO DIREI#. BteSÃO DA FISCALIZAÇÃO DO DEMUTRAN BORDADO EM ALTO 
RELEVO MA MANGÀ BSQ1E1DA ACIMA DAS FAIXAS KSFIflW AS DA MÃM6A DO MAÇO 
ESQUERDO. O PRGJMJT© DEVE S M  PRODZEDOS EM MODBOS flM J M » i  MASCOJJSO. 
NA PARTE DAS COSTAS BORDADO â  SEGUINTE INSCRIÇÃO ‘TSteSfTO'' SAWWTE 
SUPERIOR BAS COSTAS. TAMANHOS PP AO SG, PRODUTO DEVE SER « f f O M K  
IMAGEM ILUSTRATIVA.

USB

CHAPÉU COM ABA PROTETORADE SQL, CONFKCI0NADO EM TECIDO "ÉP STOP NA 
COR PRETA, COM PROETETOR DE PESCOÇO E AJUSTE POR ELÁSTICO E STOPPER NA I 
FRENTE 0 UNID LOGOTIPO DA MUNICÍPIO DO CRATO E MAS LATERAIS A DISCRIÇÃO { 
"DEMUTRAN -  CRATO/CE'. PRODUTO DEVE SER CONFORME IMAGEMILUSTRATIVA. j

COUTE EM T E C H » STTEL F tt l COR L16 COM ACABAMENTO C9L0BLACK, VERDE 
FLBORESCENTE; COM FAIXAS REFLETIVAS, COM DÍSTICO 'COORDENADORIA DE 
TRANSPORTE”, NAS COSTAS, AO CENTRO, EM CAIXA ALTA E FONTE ARIAL: COM 
LOGOMARCA DO DEMUTRAN EM BORDADO, NO TAMANHO 0.09M X 0.08M MO LADO 
ESQUERDO NA ALTURA DO PEITO £ COM BANDEIRA I »  MUNICÍPIO EM BORDADO, NO 
TAMANHO 0.09M X 0.08M NO LADO DIREITO NA ALTURA DO PEITO; LEGENDA EM 
CAIXA ALTA NA FONTE ARIAL NEGRITO, TAMANHOS DIVERSOS. PRODUTO DEVE SER 
CONFORME IMAGEM ILUSTRATIVA,

18

11

CAMISA SOCIAL FEMININA MANGA 3/4 CHRISTTI TECIDO ACABAMENTO ALTO 
PADRÃO. FECHAMENTO COM BOTÕES NA PARTE FRONTAL ASSINATURA PIMENTA 
ROSADA DE ALTO PADRÃO DE QUALIDADE COMPOSIÇÃO DO TECIDO: Í0®% ALGODÃO 
EGÍPCIO. BORDAM BRASÃO DO “DEMUTRAN" OU DA 'PREFEITURA MUNICIPAL DO
CRATO' EM ALTA QUALIDADE, NO LADO ESQUERDO DO PEITO. PRODUTO DEVE SER 
CONFORME IMAGEM ILUSTRATIVA.

CAMISA GOLA CARECA PRETA DE MANGAS CURTAS, COMPOSIÇÃO ALSCffiàO 160% 
APtlSENTANDO PERFEITO ACABAMENTO NOS SEUS MÍNIMOS BITAKHES, NÃO 
DEVERÁ APRESENTAR MANCHAS, FALHAS» EMPELOTAMENTOS, FIOS CORRIDOS, 
FRANZIDOS OU OUTROS DEFEITOS QUE PREJUDIQUEM A SUA QUAUDADE E ASPECTO. 
MA PARTE FRONTAL SUPERIOR ESQUERDA DA CAMISA DEVERÁ CONTER O BRASÃO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO OU BRASÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA PÚBUCA. UNID MA PARTE FRONTAL SUPERIOR DIREITA DA CAMISA 
DEVERÁ CONTER NOME DE GUERRA E TÍPAfiEM SANGUÍNEA DO SERVIDOR DA 
SECRETÁRIA, SERIGRAFIA NA COR AMARELA EM CAIXA ALTA NA FONTE ARIAL 
NEGRITO. NAS COSTAS A INSCRIÇÃO "SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA 
PÚBLICA*. PP AO SG. MODELOS FEMININOS E MASCULINOS. PRODUTO DEVE SER 
CONFORME IMAGEM ILUSTRATIVA

C A M » GOLA CARECA PRETA DE MANGAS CURTAS. COMPOSIÇÃO ALGODÃO JÕO% 
APRESENTANDO PERFEITO ACABAMENTO NOS SEUS MÍNIMOS DETALHES, NÃO 
DEVERÁ APRESENTAR MANCHAS, FALHAS, EMPELOTAMENTOS, FIOS CORRIDOS, 
FRANZIDOS OU OUTROS DEFEITOS QUE PREJUDIQUEM A SUA QUAUDADE E ASPECTO. 
NA PAKTB FRONTAL SUPERIOR ESQUERDA BA CAMISA DEVERÁ CONTER O BRASÃO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO OU BRASÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA PÚBUCA. UNID NA PARTE FRONTAL SUPERIOR DIREITA DA CAMISA 
DEVERÁ CONTER NOME DE GUERRA E TÍPACEM SANGÜÍNEA DO AGENTE DO 
DEMUTRAN, SERIGRAFIA NA COR AMARELA EM CAIXA ALTA NA FONTE ARIAL 
NEGRITO» NA MANGA DIREITA DEVERÁ CONTER O BRASÃO DO MUNICÍPIO DO CRATO E 
NA MASCA ESQUERDA O BRASÃO DO AGENTE DE TRÂNSITO DO DEMUTRAN B NAS 
COSTAS A INSCRIÇÃO “COORDENADO RIA TRANSPORTE PÚBLICO". PP AO SG. MODELOS 
FEMININOS E MASCULINOS. PRODUTO DEVE SER CONFORME IMAGEM ILUSTRATIVA.

UNO

UND

UND
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coMjmnro oojça e c a m b a  nkio; rmm. o b s o t íc h  m  m a  preta, c m
REFLETI» CAMISA CA 38071 CAUÇA Cé SM fZJOW L AMStMOâ M  OBGR»
m o m M m w m m  m aior c o n fo rto  a o  usuário. m enor Imdm  m  
encolh im ento, mamçíío p esim n en ti m  m m  por iwlwiaçãq, fog©  ea rco
ELÉCTRICO. NA PARIE FRONTAI. SUPERIOR ESQUERDA DA CAMISA DEVERÁ CONTES O 
BRASÃO BA P W E m iiA  MÜWCIPAI, 00 CRATO OU BRASÃO DA SECRETARIA 
m iinicipal de mmmmçA pôisucA. o s®  m v m m  ¥m®TM,m m m m  d ire ita  
DA CAMISA DEVERA CONTSR NOME DB GUERRA E TiPAGBM SANGUÍNEA DO SERVIDOR 
DO DEMUTRAN, SEM6SAFIA NA COR AMARELA EM CAIXA ALTA NA FOMTE ARIAL 
NEGRITO, E NAS COSTAS A «SCSÍÇÃO “SINALIZAÇÃO”. PP AO SG. MODELOS FEMININOS 
E MASCULINOS. PRWMTQ DEVE SER CONFORME IMAGEM ILUSTRATIVA.
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LOTE 12 * AMPLA PARTICIPAÇÃO

cc ficric i^A rÂ ntdrcUriwVvAU UNIDADE QUANTIDADE

ULYDOLA MANGA L0.YGA, _JE rX” CKHSCiNli r. :•„•!£ 10. Ei?£Cr.lAv-\w
MÍNIMA; í®m<S®FLE!TTO COSFBCCKW«â EM T E C I» S U E  FfLlJ 
ANTIMICROBJAL, ®  AC0SBG C0M A 1W Í j f e f l »  COM FACMS REFL£!WAS M S 
MANGAS I  MAS fiGSTAS EM FORMATO HORIZONTAL E MA FRENTE EM fORMáTO 
VERTICAL, P E W S W I» ALTA VISIBILIDADE DIURNA £ WOWSMâ E mftÉÇfát 
CONTRA RAIOS lltTRAWaJTAS. RESISTENTE A RASGO, FOR® SE PROTIÇiÕ MO 
COTOVELO; COM ÍDLSP MA FRSITE, SOS O *  t á » S  «A  ALUÍRA DO PEITO; COM 
LOGOMARCA DO áiMOTRM NO TAMANHO a,fl9MXO,08M «8BAB G  NA ALTURA DO 
PEITO NO LADO tíjQ W S i» E BANDEIRA DO MUNICÍPIO BORDADO Má MANGA, LABO 
DIREITO NO TAMAMHO 0,«&W£O,88M; COM LEGENDA *Afi0SHFE BB TRÂNSITO" 
BORDADO EM MEiA UM  NO LADO ESQUERDA DA MANGA NA C0& PRETAS AO CWTRO 
0 ESCUDO DA PRGBSSiO; COM O NOME BE PAZ DO SERVIDOR E TIPAGEM SANGUÍNEA 
BORDADO NO LADO DIREITO 8 A  ALTURA DO PEITO MA COR PÜ TA IM  CAIXA ALTA 
ARIAL NEGRITO; COM LSCEMBA ‘ FKCáUZAÇÃO DE TRÂNSITO* BORDAI» MAS COSTAS 
áO CENTRO m  JsÉEÍâ U/A NA COt PRETA; COM REFORÇO f l» W , LEGESM B I 
CAÍXA ALTA NA JW FE A&JAL «IGRFFG; TAW IHOS DWIíSÓS, COKFOMWE IM àSBf [ 
ILUSTRATIVA.

USD S3

CAMISA MANGA COSTA TECIDO GRAF3L PLUS, COR PRETA ESPECIFICAÇÃO MWIMA; 
PESO: 165 G/M* CONSTRUÇÃO: TELA; COMPOSIÇÃO: 67% P0UÉ5TER33% ALGODÃO: 
ACABAMENTO: ÁNTWICROBfAL; APLICAÇÃO; GOLA SIMPLES, COM LOGOMARCA 1X5 
DEMUTRAN NO TAMANHO G,O9MX0,O8M BORDADO NA ALTURA DO PEITO NO LADO 
ESQUERDO B BANDEIRA DO MUNICÍPIO BOKMDO MA MANGA, LADO DIREITO NO 
TAMANHO 0.O9MXO.O8M; COM LEGENDA "AGENTE DE TRÂNSITO* BORDADO EM 
CIRCULO NA MANGA ESQUERDA, NA COR AMARELO OURO E AO CENTRO 0 ESCUDO DA 
PROFISSÃO; COM 0  NOME DE PAZ DO SERVIDOR E TIPAGEM SANGUÍNEA BORDADO NO 
LADO DIREITO NA ALTURA DO PEITO; COM LENGENDA “FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO" 
BORDADO NAS COSTAS AO CENTRO EM CIRCULO NA COR AMARELO OURO; LEGENDAS 
EM CAIXA ALTA NA FONTE ARIAL NEGRITO, TAMANHOS DIVERSOS.

53

CAMISA W m t A  CARECA; COR PRETA; MATERIAL 90% POLÍÉSTER 10% ELA5TANO, j 
PROTEÇÃO ÜV; ADEQUADA PARA EXPOSIÇÃO AO SOL; FPU 50+; SECAGEM RÃPfDA; ? 
TECNOLOGIA DRY (FÁCIL DISPERSÃO DE SUOR) E ANT1 ODOR; EASV CARE - DISPENSA { 
& USO DE FERRO DE PASSAR. TAMANHOS VARIADOS. DO PP ÁO SG. PRODUTO DEVE i 
SER CONFORME IMAGEM ILUSTRATIVA í

53

BOKE EM M l» STOP MA COR PRETA, COM FECHO METAUCO, BORDA» COM i 
LOGOMARCA DO DEMUTRAN, FUNDO BRANCO, E INSCRIÇÃO BRANCA, NAS DIMENSÕES | 
8X8CM FRENTE E SERIGRAFIA NA PARTE DE TRÃS COM A SEGUINTE INSCRIÇÃO: j 
"DEMUTRAN - GRATO/CE" NA COR PRETA MEDINDO 10 X 1.SCM E PESPONTO EM \
LINHA SIMPLES MA COR BRANCA. NA LATERAL ESQUERDA BORDADO A BANDEIRA 00 j 
BRASIL; LADO DIREITO BORDADO BANDEIRA DO MUNICÍPIO DO CRATO. PRODUTO j 
DEVE SER CONFORME IMAGEM ILUSTRATIVA. !

53

SeCftCTAIBA MUNICIPAL OE SECWRAUÇA PÚBLICA
M  ftmmmml Dam Franosoa. 2S  - Sào lêStfeí - CEP- ê3M-3?i -  Cesto, Cmré, ft-asl
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CALÇA OPERACIONAL PRETA. COM FECCIQNAM EM TECIDO RIP STOP SUPER, 
COMPOSTO POR 67% ALGODÃO / 33% POUÊSTER. TECIDO ORIGINAL» COM FAIXAS DE 
ALTA QUAUDADE, NO TAMANHO 6CM DE LARGURA» REFLETIVAS COSTURADAS EM 
CADA PERNA DA CALÇA, NA HORIZONTAL NAALTURA DO JOELHO CINCO PASSADORES 
COM 8CM BE ABERTURA FACILITANDO 0 USO DE CISTO TÁTICO. FECHAMENTO 
FRONTAL COM ZÍPER YXK E VELCRO COM OPÇÃO DB AJUSTES, VELCRO PARA 
REGULAGEM E AJUSTE DE PERNA SENDO OM MA ALTURA DO JOELHO E UM NA 
ALTURA DO TORNOZELO, DISPENSANDO USO DE BOMBACHA. REFORÇO DUPLO DE 
TECIDO RIP STOP SUPER NA ALTURA DO JOELHO FOCADO COM COSTURA DUPLA. SUPER 
REFORÇADA NA ALTURA DO GANCHO TRASEIRO FIXADO COM COSTURA DUPLA. 
GANCHO DIANTEIRO ABAIXO DO ZÍPER REFORÇADO EM COSTURA DUPLA 
! «POSSIBILITANDO O RASGAMENTO EM USO OPERACIONAL - E3t USO DE COLDRE 
FIXADO m  COXA. PROTETOR LOMBAR PARA MAIOR CONFORTO NA REGIÃO LOMBAR 
DAS COSTAS. BOLSOS: 2 BOLSOS FACA FRONTAIS COM I7CM DE ABERTURA 
POSSIBILITANDO CONFORTO E AGILIDADE NO MANUSEIO. 2 BOLSOS FOLE LATERAIS 
COM LAPELA E FECHAMENTO EM VELCRO COM CAPACIDADE PARA 1,2 LITROS CABAJ2 
BOLSOS FOLE TRASEIROS COM LAPELA E FECHAMENTO EM VELCRO MEDINDO 16CM 
COMPRIMENTO X 15CM LARGURA, OS MODELOS SERÃO NO PADRÃO FEMININO E 
MASCULINO DE ACORDO COM A SOLICITAÇÃO DO COTRATÂNTE NOS TAMANHOS PP 
AO SG. PRODUTO DEVE SER CONFORME IMAGEM ILUSTRATIVA.

CAMISA DE BOTÃO PSOPPER. EM MALHA RIP STOP, RESISTENTE A DESBOTAMENTO, 
ENCOLHIMENTO E RUGAS, NA COR AMARELO FLORESCENTE COM FAIXA RBFEWA DE 
ALTA QUAUDADE COSTURADO NA ALTURA DA BARRIGA, COM BOTÕES OCULTOS, COM 
MANGAS CURTAS COM BARRA VIRADA, COM ACABAMENTO EM COSTURA DUPLA NA 
COR DO TECIDO, COM 2 FAIXAS DE ALTA QUAUDADE REFLETIVAS ENVOLVENDO A 
CIRCIíFElINCíâ DB CADA MANGA, ESQUERDA 1 D1RSTA, OMBREIRAS COM BOTÕES, 2 
BOLSOS NO PEITO PUSSADGS COM FECHO BE VELCRO, 2 BOLSOS NO PEITO COM 
ABERTURA VERTICAL COM ZÍPER, NAS COSTURAS DAS AXILAS E COTOVELOS TECIDO E 
COSTURAS 8EF0ÇADÃS. LOGO DO BRASÃO DO BiMUTRAN BORDADO ACIMA Dô BOLSO 
DO PEITO m  LADO DIREITO, NOME (ALTURA DE h5  CM) DO AGENTE DO DEMUTRAN 
BORDADO NA COR PRETA A0MÃ DO SOLSG DO PEITO NO LADO ESQUERDO, COLADO A 
CAMISA POR VELCRO. BANDEIRA DO MUNICÍPIO DO CRATO BORDADO EM ALTO 
RELEVO Uh MANGA DIREITA, NA ALTURA DO OMBRO, ACIMA DAS FAIXAS REFLETIVAS 
DO BRAÇO DIREITO. BRASÃO DA FISCALIZAÇÃO DO DEMUTRAN BORDADO EM ALTO 
RELEVO NA MANGA ESQUERDA ACIMA DAS FAIXAS REFLETIVAS DA MANGA DO BRAÇO 
ESQUERDO. O PRODUTO DEVE SER PRODZIBOS EM MODELOS FBMJN10 E MASCULINO. 
NA PARTE DAS COSTAS BORDADO A SEGUINTE INSCRIÇÃO TRÂNSITO" NAPARTE 
SUPERIOR DAS COSTAS. TAMANHOS PP AO 5G. PRODUTO DEVE SER CONFORME 
IMAGEM ILUSTRATIVA.

UND

UND

CHAPÉU COM ABA PROTETORA 0E SOL, CONFECCIONADO EM TECIDO RIP STOP NA 
COR PRETA, COM PRGBTETOR DE PESCOÇO B AJUSTE POR ELÁSTICO E STOPPER. NA 
FRENTE 0 UNID LOGOTIPO DA MUNICÍPIO DO CRATO E NAS LATERAIS A DESCRIÇÃO 

GRATO/CE*. PRODUTO DEVE SER CONFORME IMAGEM ILUSTRATIVA

COLETE EM TECIDO SITEL FILL COR L16 COM ACABAMENTO COLDBLACK, VERDE 
FLUORESCENTE; COM FAIXAS REFLETIVAS, COM DÍSTICO “COORDENADORIA DE 
TRANSPORTE*, NAS COSTAS, AO CENTRO, EM CAIXA ALTA E FONTE ARIAL; COM 
LOGOMARCA DO DEMUTRAN EM BORDADO, MO TAMANHO M 9M  X 0.08M NO LADO 
ESQUERDO NA ALTURA DO PHTO E COM BANDEIRA DO MUNIClPIO EM BORDADO, NO 
TAMANHO <M»M X 0,08M NO LADO DIREITO NA ALTURA DO PEITO; LEGENDA EM 
CAIXA ALTA NA FONTE ARIAL NEGRITO, TAMANHOS DIVERSOS. PRODUTO DEVE SER 
CONFORME IMAGEM ILUSTRATIVA.

CAMISA SOCIAL FEMININA MANGA 3/4 CHR1STIE TECIDO ACABAMENTO ALTO 
PADRÃO, FECHAMENTO COM BOTÕES NA PARTE FRONTAL ASSINATURA PIMENTA 
ROSADA DE ALTO PADRÃO DE QUALIDADE COMPOSIÇÃO DO TECIDO: 100% ALGODÃO 
EGÍPCIO. BORDADO BRASÃO DO "DEMUTRAN* OU DA ‘PREFEITURA MUNICIPAL DO 
CRATO" EM ALTA QUAUDADE, NO LADO ESQUERDO BO PEITO. PRODUTO BEVE SER 
CONFORME IMAGEM ILUSTRATIVA.

CAMISA GOLA CARECA PRETA DE MANGAS CURTAS. COMPOSIÇÃO ALGODÃO 100% 
APRESENTANDO PERFEITO ACABAMENTO NOS SEUS MÍNIMOS DETALHES. NÃO 
DEVERÁ APRESENTAR MANCHAS, FALHAS, EMPBLOTAMENTOS, FIOS CORRIDOS, 
FRANZIDOS OU OUTROS DEFEITOS QUE PREJUDIQUEM A SUA QUAUDADE E ASPECTO. 
NA PARTE FRONTAL SUPERIOR ESQUERDA DA CAMISA DEVERÁ CONTER O BRASÃO DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO OU BRASÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SEGURANÇA PÚBUCA. UNID NA PARTE FRONTAL SUPERIOR DIREITA DA CAMISA 
DEVERÁ CONTER NOME DE GUERRA E T1PACEM SANGUÍNEA DO SERVIDOR DA 

I SECRETÁRIA, SERIGRAFIA NA COR AMARELA EM CAIXA ALTA NA FONTE ARIAL

UND

&.FLSN».

53

53

53
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MEGRim NáS O&STAS A  W OTÇâO “S i^ i t Í P â  M881CÍPAL DÍ SEGURANÇA 
PÚBLICA*. Pt> A0i§6. MGfXWS FEMWMOS' I  M *SO íU »S . fttOMITO BIVS SER 
CONFORME IMAGEM ILUSTRATIVA

S U Í C 1? A L D E C R A Í0/CE
T̂ í y?

1 1

CAMISA GOIA CARECA FRETA BE M A »»S ::€ ÍI»A 8 . COMPOSIÇÃO ALGODÃO 100% 
APRESENTAM» PERFEITO A C A M W T 8  jftíS  SIOS MÍWM0S DETALHES, NÃO 
DEVERÁ ÃHffiSIÍTAR MANCHAS, RftíIASí ÍM »IK «M E N 1® $, H0S CORRIDOS, 
FRANZIDOS OU OSTROS DEFEITOS QUE PREJUDIQUEM A SUA QUAUDADE E ASPECTO. 
NA PARTIFRONT4L SWIRIOR ESQUERDA DA CAMiSA DEVERÁ CONTER O BRASÃO DA 
PREFEITURA MIÍMiCIPAi DÓ CRATO OU BRASÃO Dá SECRETARIA «UHÍCIPAl DE 
SEGURANÇA PÜBHGt BWTO MA PARU FRONTAL SUPERIOR DIREITA BA CAMISA 
DEVERÁ CO m m  NOME B i GUERRA É flfâ S S t SANGUÍNEA DO AGESTE DO 
DEMUTRAN, SEK6RAHA NA C M  âMASElMEM CAIIA ALTA NA FOSTE AKIA1 
MEGRÍTO, NA MANIM DRBTâ IW IR á  COS1WÔ BHASO »  MUSiClP» I »  «A T O  E 
MA MASCA ESQ11RDA O 8M SÍG DO AGENTE DE TRÂNSITO 00 BBMOTtA» I  NAS 
COSTAS A WSQttÇi© TQ08BSKM>OR1A TRANSPORTE PÚBUCG“. PP AO SG. MODELOS 
FEMININOS £ MASPIUMOS PRODUTO DEVE SER CONFORME IMAGEM ILUSTRATIVA

OMD

12

CONfUNTO CALÇA E C I M »  M » ,  70300 CBDtOflCH FR; € »8  P1EFA, COM 
REFLETEVO CAMISA CA 38071 CALÇA CA 38072.TOTAL MSÊKIA DB 0008, 
PROPORCIONANDO MAIOR CONFORTO AO USUÁRIO. MENOR ÍNDICE DE 
ENCOLHIMENTO, PROTEÇÃO PERMANENTE AO CALOR POR IRRADIAÇÃO, FOGO E ARCO 
ELÉCTRICO. NA PARTE FRONTAL SUPERIOR ESQUERDA DA CAMISA DEVERÁ COfflSt O 
BRASÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DO CRATO OU BRASÃO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SEGURANÇA PÚBUCA UNID NA PARTS FRONTAL SUPHHOl DIREITA 
DA CAMISA DEVERÁ CONTER NOME DE GUERRA E TIPAGEM SANGUÍUEà DO SERVIDOR- 
DO DEMUTRAN, SERIGRAFIA NA COR AMARELA EM CAOCA ALTA NA FONTE ARIAL 
NEGRITO, E NAS COSTAS A INSCRIÇÃO "SNAUZâÇÃG". PP AO SG. MODELOS FEMININOS 
E MáSCUUNOS. PRODUTO DEVE SER CONFORME IMAGEM ILUSTRATIVA.

CQNftMT©

LOTE 13 - COTA RESERVADA PARA ME E EPP
ESPECtHCAÇSOITEW UNIDADE QUANTIDA.Tr

ITVRIRNG, TiPO BOTATATIl A -A '. .  \K'70Cí :'_:STa í-AR1 CA\0 :■' -\í.< : .
ESQDERD'■*. í pot.-s ■ * ?  ^  v.\t:-'r:a í-rima : : -."v;
ACABAMENTO AÉFO BWÍH0 {RESISTENTE A ÁGUA); FO8MÇÁ0 ESPECÍAÍ. EM 
CGNFRATIC AIR DE ALTA RSSSfiSCIâj J®CHAÉiST0; É P » I  PS0TSTOR SM C « i®  
COM VELCRO N Í LATHW, INTERNA; SOLADO TOP RUBBER* SM B Ó IE S » 
LEGÍTIMA DE âfiTA «JKA8HJBAK C eSW ttoA  MAS LATiRAIS (ilâQPEáDAJ, 
RESISTENTE A AMAS TEMPERâTIPRâS IflM I BÉSENBOS AMT®H«âPAWB; 
CONTRAFORTE TÉASEIRO EM MATERIAL NÃO TECIDO COM 2MM DS ESPESSOi», i 
BIQUEIRA FSOM tL RESINADA 2*5MM B r  ESPESSURA *AW1- Q8IB1A”; ALTURA 
TOTAL DO CANO 41 CM(€ANEUpASEANDO-SE NO NÜMERO 40» ESSA MEDIDA PODE 
VARIAR FAR&MA&

PAR 70 |

b o ta c s tu s m o  ca n o  m e s »  (par).- solabo: i  b o ta  (pè esquerdo}, i  bs?a {pe 
d ire ito ),  m a té r ia  prima; borrachasbs, espessuras,6, densidade (g/cm3)  1,10,
ABRASÃO P M 3}  203, DUREZA 70, COSTURADA COURO CABEDAL: COURO BOVINO, 
CURTIDO AO CROMO, ESTAMPADO NA COR PRETA; COURO VACUM: COURO BOVINO. 
CURTIDO AO CROMO, ESTAMPADO NA COR PRETA; FECHAMENTO LATERAL: 
FECHAMENTO EM ZÍPER, FOLE INTERNO EM SAPA TTPO VACUM; FORRO; TECIDO 180% 
POUÉSTSt DUBLADO COM ESPUMA PU DENSIDADE 33; FABRICAÇÃO; FRANCA / SP; 
RESISTENTE A ÁGUA; SEMI-IMPERMEÁVEL; PALMILHA INTERNA; TEM 20MM DE PU 
DENSIDADE 33 COM MEMÓRIA COMPOSTA DB PGUURETANO ISOCÍANATO; 
PASSADORES: MIX POUAMIDAS/NYLON; ATACADOR; 100% POUESTER / ENCHIMENTO 
POLIESTER / ACETATO/PONTEIRA CELULOSE CRISTAL; REFORÇADOS; SIM; 
COLARINHO: ESPUMADO DE PU DENSIDADE 33; ESTE C0TURNO ESTA DENTRO DESTAS 
NORMAS TSCMCAS DE COMPROVAÇÃO; ISO 17707:2007 - RESISTÊNCIA A FLEXÃO; ISO 
4*49:2010 - RESISTÊNCIA À ABRASÃO; ISO 208710001 - RESISTÊNCIA A DESGASTE; 
ISO 20334:2011 - EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO PESSOAL; ISO 16056:2012 - 
DESCOLAGEM. TAMANHOS VARIADOS ENTRE 33 E 48. PRODUTO DEVE SER CONFORME 
IMAGEM ILUSTRATIVA

PAR

BOTA DE SEGURANÇA CONFECCIONADA EM COURO. BIQUEIRA BE PVC 
(P0UPR0PILENO), COLARINHO SOFT ACOLCHOADO, FECHAMENTO EM CADARÇO, |
PALMILHA DS MONTAGEM EM EVA, SOLADO EM PU BI DENSIDADE BICOLOR COM ; 
SISTEMA DE ABSORÇÃO DE IMPACTO, INjETADO DIRETAMENTE AO CABEDAL ]

PAR 12

5£ C ft£ T A ftlA  M U H t a P M  0 <E SE C U R A H Ç A  P Ú B U C A
fef. Pemnatra! Dom Fracosse, 228 - Si® Mi§uel - CEP; 63.122-315 - Ciate. C « t 4  Bra^i 
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ŵ imiKi0mHSSMmmmmmmÊ0MÊÊSÊÊmÊÊ»imMm

v m m r t í m mCRATO t e r

PRODUTO DEVE SER CONFORME IMAGEM ILUSTRATIVA. T®EM|E1P^MI0JC£

LOTE 14 -  COTA RESERVADA PARA ME E EPP
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNiOADE QUAhTiD.ADf

1

fi.NTí) t a t ic o  m il it a r  ■ ■n-.: rV. .-Tr oa?:;. - í K.a í k^ t 1". r : -
FASTEM CAâACTIRlSTICtóí CINTO DE â í M  QliAUBABE; PEITO DE WTEJHAl DE 
NYLON ECOLOGÍC®, RESPltóVEi, E DE s t íf i fM  8ÁPIBA, MACIO E CO M W Rtím  
PARA USO MÁRIO; HVELA HSIStE8TÉ A FIVELA DE CINTO DE UGâ DE OHCO PARA 
SERVIÇO PESADO»; FORTE E DURÁVEL; PROJETO BE LIBERAÇÃO RáHBA: 1ASTÂ 
EMPURRAR AS ABAS BGIRJJMSPAM BASTO, FÁCIL DE PRENDt-LO, FÁ0Í OE OPERAR 
E CONVENIENTE PARA YÉAÜSP0RTÃR; C O ls iâ lI lS â V ik P O l MiO POSSUIR FOtO» 
VOCÊ PODE AftlSfiSR TSOMS 05 TAMASHOSbI® ACWffiO COM SBAS MEC8SSÍBAMES; 
USOS VEftSáTaS; AJUSTE PARA 0 SEU USO DIÁRIO CASUAL» TMBAUIO, WSTiBQ DE 
NEGÓCIOSk CAMPIÉG, K01TAMHISM0, T » W ie »  "WASISS» ESPORTE ETC P S »; 18§ 
GRAMAS; COMPRIBilífO TOTAi B0 CIMTEfc i M m  W TR O I TRINTA CESTÍMHTíOS; 
LARGURA: 3# CEWFflíETROS; CÔMTESI» DáWOOTÊ 1 X CINTO TÁTICO AflISTÁVEL 
NA CORE PRETA 290 IINIM OiS M €01 B R á S » 30 UNIDADES. PRODUTO DEVE $iR 
CONFORME IMAGEM ILUSTRATIVA;

u m  to
I
f1
i

{1
ii

j

2

BOKNAL € 0 t PRÊFá; SOLSQ BKUISW© # « á  € B J ÍU » COM FlCHAMESTO BE 
VELCRO; BíMm$ÊBS: 25CM DE ALTURA *  2iCM BE LARGURA X 1 «  DE 
PROFUNDIDADE; COM iRSATBS PAIA SÉ CÍUÉNtiSB. AO C »TO  TÁTTO E A PERSA; 
UNiSEX; COM tiSBLáGiNS ÉAJÜSTE8 PâRA ÍM aH0RAC0M 0M M i8T000  ASEMTE

UND I 45
1
ij

3

WJCHIIA TÂWÊCâ DE COR PigETA; TECtm # 8 »ff:R ÍS ÍÍ® è  EM PVC RESISTEM® Â 
ÁGUA SISTEMA MOLLE PARA ACOPLAR; MÔMftGS 4  COMPAKTIMWTOS; PAINEL 
TRASEIRO ACOKifüABG; ZfPERES DUPLOS; COMEAS DB COMPRESSÃO IATE1AIS; 
CIMTOS DE f!X S | to  m  -CIWBM E NO TÓRAX MÚLTIPLOS 0ROAMABGRES 
IMTBRMOS; CÒ»áTfffifcCÔM 'lffiHL GE H1BRATAÇÃ0 (RIFIL DE A lt  3 ijf ¥EfcCÍG D l 
IBENliilCAÇfe' {Í3X1A CM); CAPACIDADE IGUAL OU MAIOR QUE 35 k  SftãSâO DO 
DEMUTRAN SORDAÍMJ COM VELCRO MA PR0P0ÇÃO 13X10 CM; P A iT i íSfiSTâL 
SUPERIOR DIREITA DA CAMISA: DEVERÁ CONTER NOME DE GÍÍIRRA B TIPAIÍSM 
SâNGUfSBA 00 AfiENTE I »  &EMBTRAN. PÉS&BTO BEV8 SER QQMÉttNE CMASEM 
ILUSTRATIVA.

f
J

j
UND 50

1

w

LOTf 15 - COTA RESERVADA PARA ME E EPP
iTEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE Q U A N T IO A C :

f -\PACFTt I3CAM0TEAVEL ARTITIAD O  ftir. :>:'RV! :■ .J f
CONJUNTO FRONTAL SS}A ABERTO DE DUAS FORMAS: PARCIALMENTE, LEVANTADO 
APENAS SUA VISEIRA OU TOTALMENTE ATRAVÉS DO ACIONAMENTO OE PM ÚNICO 
BOTÃO CENTRAI» QUE ÂG1LI2A A ABERTURA DE TODO O CONJUNTO FRONTAL PARA 
CIMA. TORNANDO-SE UM CAPACETE ABERTO. O ACIONAMENTO MAIS MODERNO £ 
PRÁTICO, POSSIBILITANDO QUE 0 MOTOCICLISTA FAÇA A ABERTURA COM APENAS 
UMA DAS MÃOS, SEM QUE SEJA NECESSÁRIO PASAR A MOTOCICLETA. MESMO 
ESTANDO UTILIZANDO LUVAS. CARACTEltíSTICAS: CAPACETE FABRICADO EM ABS DE 
ALTA RESISTÊNCIA, COM REVESTIMENTO DE PROTEÇÃO EM EPS; POSSUI VISEIRA 
EXTERNA EM POUCARBONATO COM 2MM BE ESPESSURA NA COR CRISTAL E 
RESISTENTE À RISCOS; POSSUI VISEIRA SOLAR INTERNA FUME EM POUCARBONATO 
B i 1,S«M COM ACIONAMENTO EM ALÇA LATERAL; CINTA fUGULAR COM FEIXE DE 
ENGATE RÁPIDO, MICROMÉTRiCO; POSSUI FORRO HIGIÊNICO, ANTIALÉRGICO, 
REMOVÍVEL E LAVÁVEL; POSSUI NAR1GUEJRA REMOVÍVEL; ACOMPANHA ADESIVOS 
REPLETWOS; ENTRADA DE AR FRONTAL ÚNICA, QUE PROPORCIONA A  RETENÇÃO DE 
AR fíA PARTE INTERNA BO CAPACETE» GERANDO UMA TEMPERATURA MAIS: 
AGRADÁVEL E CONFORTO AO MOTOCICLISTA. QUE INTERLIGADA A UM DIFUSOR j 
ACOPLADO HA NARIGUEiRA EVITA O EMSAÇAMENTO DA VISEIRA; PRÜBUTO j 
RESISTENTE E DB QUAUDADE; CERTIFICADO PELO «METRO; NA PARTE SUPERIO A 
VISEIRA UM ADESIVO COM 0  BRASÃO 00 MUNICÍPIO 00 CRATO. NA PARTE TRASEIRA 
ADESIVO DO BRASÃO 00  DEPARTAMENTO.

USB 45
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LOTE 16 - COTA RESERVADA PARA ME E EPP
ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE

H®aMâílliQ!PâLO&£RAIOIC 
'à u w fc o S S '* — — -  .

j  C 0Ü Ü M TO  CAPA © I C H ÍIM  TIPO « 1 W P # Í 0 ,  * « { 3 0  1  IM P E JW lW S m » MÃMGÁ 
j  LONGA. COM OÉKÍZ» F A M IC A B O  B #  IM B O & S A C Ílá l» , COM &W Â

vis ib ilidade, com  fa ixas  em te c id o  r n s à m e m m m s a m m  com  m o  m ín im o  
350CD/UIX M2 BB f f iW I M F I f M O ;  COM:W*iffiaS SE APS tB  H T t¥ II£® 0) NA 
j aramMAM^t !WiMíWVH«iiuiçÉiíst4ttiiiâSâs«áKáScaiBAi»> 
j DO BRAÇO); COMI VEDAÇÃO EIETRÔHCÃ BÉ.TOBÉS AS COSOTRASí C W  USTAS 
j REFLETTVAS HA m m m ifíM . NA PARTE 'FBO ffitâL M A lM S » COM P S ffm 0 O
I a d ic io n a l para !o pescoço» tou ca  impermeável» com bolsos e  M p ií, com
j CERTIFICADO * j  ÃPROVÂ0Ú. S liW t t liÉ »  MAS COSTAS COM 0  BfSUCD 
j “DEMUTRAN" EM IFONTE M iâ t NEGRITO EM CAIXA ALTA 8 NA COR PRETA,
I SERIGRáFADG CO* A tOGOMARCâ 00 B W iflâ lí MBDMSÓ 0»©SW0,Ô5M» NA PARTE 
' FRONTAL Sá ALTIIRA DO PEITEÉ, LADO «S é íÉ © © , COM gâMPEHtâ M  WWICfPIO 
SERISRAFAOá NA fcMOt «0M TAL, iAOO DIREITO, NA AiTÜRA 00 PBTO, MIBIMBO
mBmmmu. ta é a m o s  n ifE tsos: » o » o t o  beve sm  com eorm e is é ís w  
ILUSTRATIVA,

Obs.: Havendo divergências entre as especificações deste anexo e as do sistema, prevalecerão as
deste anexo.
4.1. Os lotes 1» 3, 4 ,5 , 7, 8, 9 ,10,11,13,14,15 e 16 é reservado as microempresas, empresas de
pequeno porte e as cooperativas que se enquadram nos termos disposto no inciso II do art.48, tia 
lei complementar NS123/2006, e alterações introduzidas pela ieí complementar 147/2014.
4.1.1. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota
principal, ou  diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratique» p reço  d o  

primeiro colocado.
4.1.2. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas d everá  

ocorrer pelo menor preço,
4,2 Os Lotes 2, ê  e 12 é de ampla disputa. Será garantida aos licitantes microempresas, empresas de 
pequeno porte e cooperativas que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 
11.488/2007, como critério de desempate, preferência de contratação nos termos previsto na Seção
I d o  Capítulo V  da Lei Complementar n* 123/2006 e alterações introduzidas pela lei com p lem en tar 

147/2014.

5. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
5.1. As despesas decorrentes da Ata de Registro de Preços correrão pela fonte d e  recursos dos 

órgãos participantes do SRP (Sistema de Registro de Preços), a ser informada quando da lavratura do
instrumento de contrato,

§. OA ENTREGA E DO RECEBIMENTO
6.1. Quanto à entrega:
§.1.1.0  objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as especificações estabelecidas 
neste Termo de Referência, no prazo de 20 {vinte} dias, contado a partir do recebimento da Ordem 
de Compra peta contratada no local definido pela contratante.

SECRETARIA MUNICIPAL 86 SCGURAHÇA MÍBUCA 
tm.SMntotertOcm Francisco, 226 * Sâo Miguei * CEP. «.122-375 - Crato. Cea*, Brasil 
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starnm iiÊB  ■. s P ssn n n iA  ©o ,
S f S « Í M * p i , « f e u t A  ' M j j f f  CRATO 5-

?-<&<- —

6.1.2. A entrega do objeto será de Inteiri i$s§»«sablidade da CONTRATADA, sendo esta respon sável

por toda despesa decorrente de transporte e descarregamento do objeto, com prom etem i<^^^^^^„ 
integralmente com eventuais danos causadas a ele. ► RSH*; '

...
6.13. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito» desde que SostilfefeaoÉéswCTgaAi»11̂
02 {dois) dias úteis antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão 

considerados como inádimptemento contratual,
6.1.4. A CONTRATADA deverá entregar qualquer quantidade solicitada pelo município, não poden do, 

portanto, estipular cotas mínimas ou máximas para entrega.
6.2. Quanto ao recebimento:
6.2.1. Para os produtos, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em nome do Município de CRATO/CE,

6.2.2. As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal deverão ser requ eridas ju n to 

ao órgão solicitante.
6.2.3. Caso o produto licitado não atenda às especificações exigidas ou apresente defeitos, não será 
aceito, sujeitando-se o fornecedor à aplicação das penalidades previstas no termo do contrato.

7, DO PAGAMENTO
7.1.0  pagamento advindo do objeto da Ata de Registro de Preços será proveniente dos recursos dos
Órgãos participantes do SRP (Sistema de Registro de Preços) e será efetuado até 30 (trin ta ) d ias 

contados da date da apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pefo is c a i da

contratação, mediante crédito em conta corrente em nome da contratada, preferencialmente no 
Banco Bradesco,
7.1.1. A nota fecal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada para as devidas 
correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de
apresentação da nota fecal/fatura corrigida.
7.2. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada em caso de descumprimento das 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
7.3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto eu se o mesmo não estiver de 

acordo com as especificações deste instrumento.
7.4. Qs pagamentos encontraro-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes comprovantes:
7.4.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas Federai, Estadual e Municipal.

B, DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem prejuao das 

sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades:
8.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:
aj moita moratória de 0,33% {trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega de 

material ou execução de serviços, até o limite de 9,99%, correspondente a até 30 (trinta) dias de 

atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, excluída, quando for o caso, a 
parcela correspondente aos impostos destacados no documento fiscal;
b) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação em caso
de recusa do infrator em assinar a ata de registro de preços e/ou contrato, ou recusar-se a aceitar cm 
retirar o instrumento equivalente; \
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c) multa de 3% {três por cento) sobre o valor de referência para a licitação, na hipótese do infrator
retardar o procedimento de contratação ou descumprir preceito normativo ou as 0fa r i^ ||g ^ ^  p̂ pftpCE

d) m ulta de 3% (três por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação» guand^^ i ,i;^ a ^ ~.t̂ r̂ .K̂ ^  
descumprimento das normas Jurídicas atlnentes ou das obrigações assum idas;

e) multa de 5% {cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação da licitação, na hipótese de o
infrator entregar objeto contratual em desacordo com a qualidade, especificações e  con d ições 

contratadas e/ou c o r » vicio,, irregularidade ou defeito oculto, que torne o  objeto im próprio  para o  

fim a que se  destina; :
f) mufta indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato ou da ata de registro de 

preços, quando o infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento da 

ata de registro de preços;
g) multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar a rescisão do 
contrato ou cancelamento da ata de registro de preços e sua conduta implicar em gastos à 
Administração Pública superiores aos contratados ou registrados.
8.1.2. O licitante que ensejar falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo 
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração Municipal e será descredenciado nos sistemas cadastrais de fornecedores, pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das 
multas previstas neste instrumento e das demais cominações legais.
8.2.0  CONTRATADO recolherá a multa por meio de:
8.2.1. Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro instrumento 
legal, em nome do Órgão contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via judicial.
8.2.2. Descontos ex~afficio de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou cobradas judicialmente 
e terão como base de cálculo o cronograma iniciai dos serviços.
8.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma da lei.

S, DAS OBRIGAÇÕES OA CONTRATADA
9.1. Executar e entregar o objeto em conformidade com as condições deste instrumento.
9.2. Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
9.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões
limitados ao estabelecido no §1®, do art. 65, da Lei Federal n? 8.666/1993, tomando-se p o r  base o  

valor contratual.
9.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à contratante ou a terceiros, decorrentes 
da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito d e 

exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante proceder à fiscalização ou  

acompanhar a execução contratual.
9.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a 
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, 
encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das le|s
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trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal 
empregado na execução contratual. * fWwiwftWfljwir
9.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solidt^?fiSp|p: H  
contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em 
respondidas no prazo de 24 |vinte e quatro} horas,
9.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, imediatamente, à suas expensas, no total ou 
em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou de materiais empregados, ou em desconformidade com as especificações deste termo, 
no prazo fixado peiofs| órgão{s}/entidade{s} participante(s) do SRP (Sistema de Registro de Preços), 
contados da sua notificação, independentemente das penalidades aplicáveis ou cabíveis.
9.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo 
período oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido peía 
Administração.
9.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual, 
cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante.

10. DAS OliiSAÇÕES DA CONTRATANTE
10.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Ordem de Compra.
10.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pieno cumprimento rias 
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a le* Federal n2 8.666/1993 e 
suas alterações.
10.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em 
decorrência, solicitar providências da contratada, que atenderá ou justificará de imediato.
10.4. Notificara contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.
10.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo.
10.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento,

11. DA GERENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
11.1. Caberá à Secretaria de Segurança Púbtica, o gerenciamento da Ata de Registro de Preços, no 
seu aspecto operacional e nas questões legais.

12. DA RSCAUZAÇÂO
12.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por um fiscal especialmente designado 
para este fim pela contratante, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal r# 
8.666/1993, a ser informado quando da iavratura do instrumento contratual.

13. PRAZO DE VIGêNOA E DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
13.1. O prazo de vigência do contrato será até do crédito orçamentário, contados a partir da sua 
assinatura, na forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federa! n9 8.666/1993.
13.2. A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na forma do parágrafo único, do 
art. 61, da Lei Federal n* 8.666/1993.
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13.3.0  praío de execução do objeto deste contrato é de até a vigência do contrato, contado a partir

do recebimento da Ordem de Compra peia contratada.
13.4.0  prazo de exeetíçio poderá ser prorrogado nos termos do art. 57 da Lei Federal t f  8.666/1993,

14. PRAZO DE VS6ÊNOA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
14.1. A Ata de Registro de Preços terá valtdade pelo prazo de 12 fdezej meses, contados a partir da 
data da sua assinatura.

15. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA
15.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características com o objetivo da licitação, mediante apresentação de atestado(s) fomecidofsj por 
pessoa(s) juríd!ca{s5 de direito público e privado.
15.2. Fica facultado aos licitantes a apresentação de contrato ou instrumento hábil que comprove a
prestação do serviço objeto do atestado de capacidade técnica mencionado no item anterior.
15.3. Caso o|s| atestado(s), certidão(ões) ou declaraçSo(ões) não explicíte{m} asm dareza os serviços 
prestados, este(s) deverá(ão) ser acompanhado do respectivo contrato ou instrumento congênere 
que comprove o objeto da contratação.
15.4. Caso a apresentação do{s) atestado(s), certidão(ões) ou deciaração(ões) não sejam su ficien tes 

para o convencimento da pregoeira, promover-se-á diligência para a comprovação da capacidade 
técnica, como preconiza o art. 43, §3« da lei 8.666/93, em aplicação subsidiária à Lei 10.520/2002.
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ANEXO II - CARTA PROPOSTA

Pregoeira Do Municipio De Crato/CE.
Ref.: Pregão Eletrônico n° _______
A proposta comercial encontra-se em conformidade com as informações 
previstas no edital e seus anexos.
1 . Identificação do licitante:

• Razão Social:
• CPF/CNPJ e Inscrição Municipal e Estadual:
• Endereço completo:
• Representante Legal (nome, nacionalidade, estado civil, profis

são, RG, CPF, domicílio):
• Telefone, celular, fax, e-mail:

2. Condições Gerais da Proposta:
• A presente proposta é válida por _____  (__

da data de sua emissão.
3. Formação do Preço

) dias, contados

: Item Especificação Marca / 
Fabricante

Uni d. Quant. Preço 
Unit. (R$)

Preço Total 
(R$)

Valor Total

Declaro para os devidos fins que nos preços oferecidos estão 
incluídas todas as despesas incidentes sobre o fornecimento 
referente a frete, tributos, deslocamento de pessoal e demais ônus 
pertinentes à fabricação e transporte do objeto licitado.

Declaro, sob as penas da lei, em especial o art 299 do Código Penal 
Brasileiro, que:

a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente, e o 
conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indire
tamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro partici
pante potencial ou de fato da licitação de que trata o Edital, por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa;
b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada, discutida 
ou recebida de qualquer outro participante em potencial;
c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir

PR O C U R A D O R IA  G ER A L  DO M U N tC ÍP lQ
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na decisão de qualquer outro participante em potencial a participar 
ou não da referida licitação;
d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar não será, 
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discuti
do com qualquer outro participante potencial ou de fato, antes da 
adjudicação do objeto da referida licitação;
e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar não foi, no 
todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 
recebido de qualquer integrante da Administração, antes da abertura 
oficial das propostas; e
f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e 
que detém plenos poderes e informações para firmá-la.

Declaro sob as penas da Lei, que os preços praticados na proposta de 
preços, estão de acordo com os preços praticados no mercado atual, 
ciente da responsabilidade e das penalidades caso estejam 
inexequíveis ou superfaturados.

Local, data

Assinatura de representante legal 
(nome do cargo)

OBS. : AS D ESCRIÇÕ ES DOS IT E N S  E  SUAS QUANTIDADES S E  ENCONTRAM NO 
ANEXO I  (TERMO DE REFERÊN CIA) DO E D IT A L, SENDO N ESCESSÁ RIO  IN C L U I-  
LA S NA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS.

PROCURADORIA, GERAL DO M UNtCÍPlQ  
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A pREFE|TlmA 0OCRATO
ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÕES

(Identificação do licitante), inscrito no CPF/CNPJ n° 
______________ , DECLARA:

a) Sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa 
prestar, especialmente para fins de prova em processo licitatório,
junto ao Município de ________ /CE, que, em cumprimento ao
estabelecido na Lei ND. 9,854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 
28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da Constituição 
Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 
(dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a 
partir de 14 (quatorze) anos.
b) Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com 
a Administração Pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei 
N° . 8.666/93 e que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo 
de nossa habilitação para participar no presente certame 
licitatório, bem assim que ficamos ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2°, da Lei 
N° . 8.666/93.
c) Que, não possui nenhum parentesco, matrimônio, afim consanguíneo 
até o TERCEIRO GRAU, ou por adoção, com a Administração Pública 
Municipal de Crato-CE.
d) Que nenhum funcionário(s), Sócio(s) e/ou Proprietário(s) da Em
presa :______________________ , possuem Vínculo Empregatício com a
Prefeitura de Crato.
Informo outrossim que, tomei ciência do Art 9°, INCISO III, que veta 
a participação de servidores ou dirigente de órgão ou entidade con
tratante ou responsável pela licitação.

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS
(NOME/RAZÃO SOCIAL)____________, inscrita no CNPJ n°__________ ,
por intermédio de seu representante legal o (a) Sr(a)__________
portador (a) da carteira de identidade n°________  e CPF n°_______ ,
DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as 
criminais e sob as penas da lei, que toda documentação anexada à 
plataforma de realização do Pregão Eletrônico é AUTÊNTICA.

Local, data
Assinatura de representante legal 
(nome do cargo)

PROCURADORIA GERAL DO M UNICÍPIO
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PREFEITURA DOCRATO
ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
PREGÃO ELETRÔNICO N°

Pelo presente instrumento, o Municipio de Crato/CE, pessoa jurídica 
de direito publico interno, inscrita no CNPJ N°. 07.587.975/0001-07, 
com sede no Largo Julio Saraiva, SN, Centro, Crato/CE, através da(s)
Secretaria (s)___________  neste ato representado pela respectiva,
Sr (a) ._________ , inscrito no CPF n° _____ foi lavrada a presente
Ata de Registro de Preços, conforme deliberação da Ata do Pregão
Eletrônico n° _________  do respectivo resultado homologado em
/_/2 0__, que vai assinada pelo órgão gerenciador e órgãos

participantes, pelos representantes legais dos detentores do 
registro de preços, todos qualificados e relacionados ao final, a 
qual será regida pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1 . 0 presente instrumento fundamenta-se:

• no Pregão Eletrônico n° ___________
• na Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002;
• na Lei Federal n.° 8666, de 21/6/1993 e suas alterações.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
Esta Ata tem por objeto a SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA PARA REGISTRO 
DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE ITENS DE 
FARDAMENTO VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
SEGURANÇA PÚBLICA, DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE, cujas especificações e 
quantitativos encontram-se detalhados no Termo de Referência do
edital de Pregão Eletrônico n° __________  que passa a fazer parte
desta Ata, juntamente com as propostas de preços apresentadas pelos 
fornecedores classificados em primeiro lugar, conforme consta nos 
autos do Processo.

Subcláusula Única - Este instrumento não obriga a Administração a 
firmar contratações exclusivamente por seu intermédio, podendo 
realizar licitações específicas, obedecida a legislação pertinente, 
sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer 
espécie aos detentores do registro de preços, sendo-lhes assegurado 
a preferência em igualdade de condições.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
A presente Ata de Registro de Preços terá validade pelo prazo 12 
(doze) meses, contados a partir da data da sua assinatura.
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CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Caberá à Secretaria de Segurança Pública o gerenciamento deste 
instrumento no seu aspecto operacional e nas questões legais.

CLÁUSULA QUINTA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
Em decorrência da publicação desta Ata, o órgão participante do SRP 
poderá firmar contratos com os fornecedores com preços registrados, 
devendo comunicar ao órgão gestor a recusa do detentor de registro 
de preços em fornecer os bens no prazo estabelecido pelos órgãos 
participantes.

Subcláusula Primeira - O fornecedor terá o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, contados a partir da convocação, para a assinatura do 
contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual 
período, desde que solicitado durante o seu transcurso e, ainda 
assim, se devidamente justificado e aceito.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES
0 detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta 
Ata, fica obrigado a:
1 - Atender aos pedidos efetuados pelos Órgãos ou entidades 
participantes do Sistema de Registro de Preços, durante a sua 
vigência.
II - Executar o objeto, por preço unitário registrado, nas 
quantidades indicadas pelos órgãos ou entidades participantes do 
Sistema de Registro de Preços e nos prazos a serem definidos no 
instrumento contratual.
III - Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do 
objeto, responsabilizando-se pelo período oferecido em sua proposta 
comercial, observando o prazo mínimo exigido pela Administração.
Subcláusula Primeira - Caberá à CONTRATADA providenciar a
substituição de qualquer profissional envolvido na execução do
objeto contratual, cuja conduta seja considerada indesejável pela 
fiscalização da CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PREÇOS REGISTRADOS
Os preços registrados são os preços unitários ofertados na proposta 
da signatária desta Ata, os quais estão relacionados e em 
consonância com o Mapa de Preços dos itens, anexo a este 
instrumento, e servirão de base para futuras aquisições, observadas 
as condições de mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DOS LICITANTES QUE ACEITARAM COTAR O MESMO PREÇO
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DO LICITANTE VENCEDOR
Conforme previsto no inciso II, art. 11 do Decreto Federal n° 
7.892/13, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços com preços iguais ao do licitante vencedor, na seqüência da 
classificação do certame é o seguinte:

lote

Classificação Fornecedor CNPJ Endereço Telefones E-mail

CLÁUSULA NONA - DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS
Os preços registrados só poderão ser revistos nos casos previstos 
nos arts. 17 e 18, do Decreto n° 7.892/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
Os preços registrados na presente Ata poderão ser cancelados de 
pleno direito nas situações previstas nos arts. 20 e 21, do Decreto 
n° 7.892/2013.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇÕES PARA A AQUISIÇÃO
As aquisições de bens que poderão advir desta Ata de Registro de 
Preços serão formalizadas por meio de instrumento contratual a ser 
celebrado entre o órgão participante/interessado e o fornecedor.

Subcláusula Primeira - Caso o fornecedor classificado em primeiro 
lugar, não cumpra o prazo estabelecido pelo órgão 
participante/interessado, ou se recuse a efetuar o fornecimento, 
terá o seu registro de preço cancelado, sem prejuízo das demais 
sanções previstas em lei e no instrumento contratual.
Subcláusula Segunda - Neste caso, o órgão participante comunicará ao 
órgão gestor, competindo a este convocar sucessivamente por ordem de 
classificação, os demais fornecedores.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO 
Subcláusula Primeira - Quanto à entrega:
a) O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com as 
especificações estabelecidas no Termo de Referência, no prazo de 20 
(vinte) dias, contado a partir do recebimento da Ordem de Compra 
pela contratada no local definido pela contratante.
b) A entrega do objeto será de inteira responsabilidade da 
CONTRATADA, sendo esta responsável por toda despesa decorrente de 
transporte e descarregamento do objeto, comprometendo-se ainda
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integralmente com eventuais danos causadas a ele.
c) Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso 
fortuito, desde que justificados até 02 (dois) dias úteis antes do 
término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão 
considerados como inadimplemento contratual.
d) A CONTRATADA deverá entregar qualquer quantidade solicitada pelo 
município, não podendo, portanto, estipular cotas mínimas ou máximas 
para entrega.
e) A responsabilidade administrativa pelo recebimento do objeto tal 
qual estipulado no edital será exclusiva do servidor autorizado e/ou 
servidores indicados através de cláusula de fiscalização no Contrato 
a ser celebrado pelo órgão participante, encarregado de acompanhar a 
execução do processo de entrega e recebimento dos objetos da Ata, 
conforme art. 67 da Lei 8.666/93.

Subcláusula Segunda - Quanto ao recebimento:
I - Para os produtos, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em 
nome do Município de CRATO/CE.
II - As informações necessárias para emissão da fatura e nota fiscal 
deverão ser requeridas junto ao órgão solicitante.
III - Caso o produto licitado não atenda às especificações exigidas 
ou apresente defeitos, não será aceito, sujeitando-se o fornecedor à 
aplicação das penalidades previstas no termo do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO
O pagamento advindo do objeto desta Ata de Registro de Preços será 
proveniente dos recursos dos órgãos e entidades participantes, será 
efetuado até 3 0 (trinta) dias contados da data da apresentação da 
nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo fiscal da contratação, 
mediante crédito em conta corrente em nome da contratada, 
preferencialmente no Banco Bradesco.

Subcláusula Primeira - A nota fiscal/fatura que apresente 
incorreções será devolvida à contratada para as devidas correções. 
Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir 
a partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.

Subcláusula Segunda - Não será efetuado qualquer pagamento à 
contratada, em caso de descumprimento das condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.

Subcláusula Terceira - É vedada a realização de pagamento antes da 
execução do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo com as 
especificações do Anexo I - Termo de Referência do edital do Pregão 
Eletrônico n°
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Subcláusula Quarta - Os pagamentos encontram-se ainda condicionados 
à apresentação dos comprovantes:
a) Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade 

Social (INSS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Municipal.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Subcláusula Primeira - No caso de inadimplemento de suas obrigações, 
a contratada estará sujeita, sem prejuízo das sanções legais nas 
esferas civil e criminal, às seguintes penalidades:

1 4 . 1 . 1 .  Multas, estipuladas na forma a seguir:
a) multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por 
dia de atraso na entrega de material ou execução de serviços, até o 
limite de 9,99%, correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso, 
calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, 
excluída, quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos 
destacados no documento fiscal;
b) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da 
adjudicação da licitação em caso de recusa do infrator em assinar a 
ata de registro de preços e/ou contrato, ou recusar-se a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente;
c) multa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a 
licitação, na hipótese do infrator retardar o procedimento de 
contratação ou descumprir preceito normativo ou as obrigações 
assumidas;
d) multa de 3% (três por cento) sobre o valor total da adjudicação 
da licitação, quando houver descumprimento das normas jurídicas 
atinentes ou das obrigações assumidas;
e) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação 
da licitação, na hipótese de o infrator entregar objeto contratual 
em desacordo com a qualidade, especificações e condições contratadas 
e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto 
impróprio para o fim a que se destina;
f) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
contrato ou da ata de registro de preços, quando o infrator der 
causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento da 
ata de registro de preços;
g) multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o 
infrator ensejar a rescisão do contrato ou cancelamento da ata de 
registro de preços e sua conduta implicar em gastos à Administração 
Pública superiores aos contratados ou registrados.

Subcláusula Segunda - O licitante que ensejar falhar ou fraudar na 
execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer
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declaração falsa ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de 
licitar e contratar com a Administração Municipal e será 
descredenciado nos sistemas cadastrais de fornecedores, pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas 
previstas neste instrumento e das demais cominações legais.

Subcláusula Terceira - O CONTRATADO recolherá a multa por meio de:
a) Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído 
por outro instrumento legal, em nome do Órgão contratante. Caso não 
o faça, será cobrado pela via judicial.
b) Descontos e x - o f f i c i o  de qualquer crédito existente da CONTRATADA 
ou cobradas judicialmente e terão como base de cálculo o cronograma 
inicial dos serviços.
Subcláusula Quarta - Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da 
ampla defesa e contraditório, na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
Fica eleito o foro do município de Crato, para conhecer das questões 
relacionadas com esta Ata que não possam ser resolvidas pelos meios 
administrativos.
Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a 
seguir, os quais firmam o compromisso de zelar pelo fiel cumprimento 
das suas cláusulas e condições.
Signatários:

Crato - CE, de de

Secretário(a) 
Secretaria

Representante legal da empresa 
Nome da empresa
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ANEXO UNICO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
DOS BENS

- MAPA DE PREÇOS

Este documento é parte da Ata de Registro de Preços acima 
referenciada, celebrada entre os órgãos participantes e os 
fornecedores, cujos preços estão a seguir registrados por item, em 
face da realização do Pregão Eletrônico n° _________ .

EMPRESAS VENCEDORAS
Lote(s) Empresas 

j Vencedoras
CNPJ Email Telefones ;

1 . . . . 1 !

FORNECEDOR

Itens ESPECIFICAÇÃO Marca / 
Fabrican 

te

Quant. Preço 
Unit. 
(R$)

Preço 
Total (R$)

1

1

Valor Total|

VALOR GLOBAL DAS EMPRESAS VENCEDORAS
- VALOR GLOBAL: R$_
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ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO
Contrato nc

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM

_  E (O) A __________________■____________,
ABAIXO QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE NELE SE 
DECLARA.

O MUNICÍPIO DE CRATO /CE, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ N°. 07.587.975/0001-07, com sede no Largo 
Julio Saraiva, SN, Centro, Crato /CE, através da Secretaria
Municipal de _________ , neste ato representado por seu(a)
Secretário(a), Sr(a). ________________, inscrito no CPF n° ____
doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa
_______ , pessoa jurídica de direito privado, sediada à ________ ,
inscrita no CNPJ N°. _______ , por seu representante legal, Sr.
_______ , CPF N° . _________ , doravante denominada CONTRATADA,
firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO
1.1. O presente contrato tem como fundamento o edital do Pregão
Eletrônico n° ___________ , e seus anexos, os preceitos do direito
público, e as Leis Federal n° 8.666/1993 e 10.520/02 com suas 
alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias ao 
cumprimento de seu objeto.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E A PROPOSTA
2 .1 . O cumprimento deste contrato está vinculado aos termos do
edital do Pregão Eletrônico n° ___________ , e seus anexos, Ata de
Registro de Preços n° ___________  e à proposta da CONTRATADA, os
quais constituem parte deste instrumento, independente de sua 
transcrição.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO
3.1. Constitui objeto deste contrato a SELEÇÃO DE MELHOR PROPOSTA 
PARA REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQUISIÇÕES DE 
ITENS DE FARDAMENTO VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE 
SEGURANÇA PÚBLICA, DO MUNICÍPIO DE CRATO/CE, de acordo com as 
especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de 
Referência do edital e na proposta da CONTRATADA.
3.2. Dos Lote(S) contratado(s):
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Item Especificação Marca / 
Fabricante

Unid Qntd Valor 
Unitário do 
Item R$

Valor 
total do 
Item R$

Valor Total do{s) item (ns) R$

CLÁUSULA QUARTA - DA FORMA DE FORNECIMENTO
4 . 1 .  A entrega do objeto dar-se-á sob a forma por demanda, nos 
termos estabelecidos na Cláusula Décima do presente instrumento.

CLÁUSULA QUINTA - DOS PREÇOS E DO REAJUSTAMENTO
5 . 1 . O preço contratual global importa na quantia de R$ ________
(__________________________) .

5 . 2 . Os preços poderão ser reajustáveis nas situações previstas no 
Art. 65 da Lei Federal 8.666/93.

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO
6 . 1 . O pagamento advindo do objeto deste Contrato será proveniente
dos recursos do (a)__________________________  e será efetuado até
3 0 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota 
fiscal/fatura devidamente atestada pelo fiscal da contratação, 
mediante crédito em conta corrente em nome da contratada, 
preferencialmente no Banco Bradesco.
6 . 2 . A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à 
contratada para as devidas correções. Nesse caso, o prazo de que 
trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de 
apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.
6 . 3 . Não será efetuado qualquer pagamento à contratada, em caso de 
descumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação.
6 . 4 . É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto 
ou se o mesmo não estiver de acordo com as especificações deste 
instrumento.
6 . 5 . Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação 
dos comprovantes:
6 . 5 . 1 .  Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade 
Social (INSS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
Trabalhista e Fazendas Federal, Estadual e Municipal.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
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7.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos 
recursos:

CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO
8.1. O prazo de vigência do contrato será até __ de____ de___ ,
contados a partir da sua assinatura.
8 . 2 . A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na 
forma do parágrafo único, do art. 61, da Lei Federal n° 8.666/1993.
8 . 3 . 0 prazo de execução do objeto deste contrato é de até a vigên
cia do contrato, contado a partir do recebimento da Ordem de Compra 
pela contratada.
8 . 4 . 0 prazo de execução poderá ser prorrogado nos termos do art. 5 7 
da Lei Federal n° 8.666/1993.

CLÁUSULA NONA - DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO
9.1. Quanto à entrega:
9.1.1. O objeto contratual deverá ser entregue em conformidade com 
as especificações estabelecidas no Termo de Referência, no prazo de 
20(vinte) dias, contado a partir do recebimento da Ordem de Compra 
pela contratada no local definido pela contratante.
9.1.2. A entrega do objeto será de inteira responsabilidade da 
CONTRATADA, sendo esta responsável por toda despesa decorrente de 
transporte e descarregamento do objeto, comprometendo-se ainda 
integralmente com eventuais danos causadas a ele.
9.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso 
fortuito, desde que justificados até 02 (dois) dias úteis antes do 
término do prazo de entrega, e aceitos pela contratante, não serão 
considerados como inadimplemento contratual.
9.1.4. A CONTRATADA deverá entregar qualquer quantidade solicitada 
pelo município, não podendo, portanto, estipular cotas mínimas ou 
máximas para entrega.
9.2. Quanto ao recebimento:
9.2.1. Para os produtos, deverá ser emitida fatura e nota fiscal em 
nome do Município de CRATO/CE.
9.2.2. As informações necessárias para emissão da fatura e nota 
fiscal deverão ser requeridas junto ao órgão solicitante.
9.2.3. Caso o produto licitado não atenda às especificações exigidas 
ou apresente defeitos, não será aceito, sujeitando-se o fornecedor à 
aplicação das penalidades previstas no termo do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
10.1. Executar e entregar o objeto em conformidade com as condições 
deste instrumento.
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10.2. Manter durante toda a execução do objeto, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação.
10.3. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de 
acréscimos ou supressões limitados ao estabelecido no §1 °, do art. 
65, da Lei Federal n° 8.666/1993, tomando-se por base o valor 
contratual.
10.4. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à 
contratante ou a terceiros, decorrentes da sua culpa ou dolo, quando 
da execução do objeto, não podendo ser arguido para efeito de 
exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante 
proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual.
10.5. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que 
incidam ou venham a incidir sobre a execução contratual, inclusive 
as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, 
encargos sociais e outras providências, respondendo obrigatoriamente 
pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de 
acidentes do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal 
empregado na execução contratual.
10.6. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que 
venham a ser solicitados pela contratante, salvo quando implicarem 
em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
10.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
imediatamente, à suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou de materiais empregados, ou em 
desconformidade com as especificações deste termo, no prazo de 02 
(dois) dias contados da sua notificação, independentemente das 
penalidades aplicáveis ou cabíveis.
10.8. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do 
objeto, responsabilizando-se pelo período oferecido em sua proposta 
comercial, observando o prazo mínimo exigido pela Administração.
10.9. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido 
na execução do objeto contratual, cuja conduta seja considerada in
desejável pela fiscalização da contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
11.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão 
de Ordem de Compra.
11.2. Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao 
pleno cumprimento das obrigações decorrentes do objeto contratual, 
consoante estabelece a Lei Federal n- 8.666/1993 e suas alterações.
11.3. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua 
unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar providências 
da contratada, que atenderá ou jústificará de imediato.
11.4. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente 
da execução do objeto contratual.
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11.5. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições 
estabelecidas neste Termo.
11.6. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO
12. 1 . A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo(a)
Sr(a). _____________________ , _______________ , especialmente
designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o 
estabelecido no art. 67, da Lei Federal n° 8.666/1993, doravante 
denominado simplesmente de FISCAL.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
13. 1 . No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada 
estará sujeita, sem prejuízo das sanções legais nas esferas civil e 
criminal, às seguintes penalidades:
1 3 . 1 . 1 . Multas, estipuladas na forma a seguir:
a) multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por 
dia de atraso na entrega de material ou execução de serviços, até o 
limite de 9,99%, correspondente a até 30 (trinta) dias de atraso, 
calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, 
excluída, quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos 
destacados no documento fiscal;
b) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total da 
adjudicação da licitação em caso de recusa do infrator em assinar a 
ata de registro de preços e/ou contrato, ou recusar-se a aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente;
c) multa de 3% (três por cento) sobre o valor de referência para a 
licitação, na hipótese do infrator retardar o procedimento de 
contratação ou descumprir preceito normativo ou as obrigações 
assumidas;
d) multa de 3% (três por cento) sobre o valor total da adjudicação 
da licitação, quando houver descumprimento das normas jurídicas 
atinentes ou das obrigações assumidas;
e) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da adjudicação 
da licitação, na hipótese de o infrator entregar objeto contratual 
em desacordo com a qualidade, especificações e condições contratadas 
e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto 
impróprio para o fim a que se destina;
f) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
contrato ou da ata de registro de preços, quando o infrator der 
causa, respectivamente, à rescisão do contrato ou ao cancelamento da 
ata de registro de preços;
g) multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o 
infrator ensejar a rescisão do contrato ou cancelamento da ata de 
registro de preços e sua conduta implicar em gastos à Administração 
Pública superiores aos contratados ou registrados.
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PROCURADORIA
GERAL DO MUNICÍPIO

SETOR DE UCITACÕES

PREFEITURA DO

ta»_cs*ro_»s>

1 3 . 1 . 2 . O licitante que falhar ou fraudar na execução do contrato, 
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração Municipal e será descredenciado nos sistemas 
cadastrais de fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que 
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas neste 
instrumento e das demais cominações legais.
13. 2 . O CONTRATADO recolherá a multa por meio de:
1 3 . 2 . 1 . Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser 
substituído por outro instrumento legal, em nome do Órgão 
contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via judicial.
1 3 . 2 . 2 . Descontos e x - o f f í c í o  de qualquer crédito existente da 
CONTRATADA ou cobradas judicialmente e terão como base de cálculo o 
cronograma inicial dos serviços.
13. 3 .  Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e 
contraditório, na forma da lei.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
14. 1 . A inexecução total ou parcial deste contrato e a ocorrência de 
quaisquer dos motivos constantes no art. 78, da Lei Federal n° 
8.666/1993 será causa para sua rescisão, na forma do art. 79, com as 
conseqüências previstas no art. 80, ambos do mesmo diploma legal.
14. 2 . Este contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo pela 
CONTRATANTE, mediante aviso prévio de no mínimo 3 0 (trinta) dias, 
nos casos das rescisões decorrentes do previsto no inciso XII, do 
art. 78, da Lei Federal n° 8.666/1993, sem que caiba à CONTRATADA 
direito à indenização de qualquer espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO
15 . 1 .  A publicação do extrato do presente contrato será 
providenciada pela CONTRATANTE, no Diário Oficial do Município - 
DOM.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
1 6 . 1 .  Fica eleito o Foro do município de Crato no Estado do Ceará 
para dirimir quaisquer questões decorrentes da execução deste 
contrato, que não puderem ser resolvidas na esfera administrativa.

E, por estarem de acordo, foi mandado lavrar o presente contrato, e 
do qual se extraíram 03 (três) vias de igual teor e forma, para um 
só efeito, as quais, depois de lidas e achadas conforme, vão 
assinadas pelos representantes das partes e pelas testemunhas 
abaixo.
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PROCURADORiA 
GERAL 0 0  M UN ICÍPIO

SETOR DE LÍCITACÕES

PREFEITURA DO

CRATO

Crato (CE), de de

CONTRATANTE CONTRATADO (A)

Testemunhas:
1 . _________________
(nome da testemunha 1 ) 
RG:
CPF:

2 .___________________________________________

(nome da testemunha 2) 
RG:
CPF:
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